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(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 149, de 01 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Batayporã, Estado do 
Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00700/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.021323/2012-45, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM, inscrita no CNPJ nº 01.986.839/0001-03, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 20 de junho de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Batayporã, estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18163/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 149/2016 de 01 de fevereiro de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 149/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.021323/2012-45 e nº 53700.001185/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/06/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Batayporã/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913570 e o código CRC 47DCE33B.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36014/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.021323/2012-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684473 e o código CRC BED22E48.

Referência: Processo nº 53000.021323/2012-45 SEI nº 4684473
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BRUNA ONÇALVES DE MEDEIROS 
dministrativo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.021323/2012-45 	(Processo de Outorga n° 53700.001185/98) 

1. 	Frente à publicação da Portaria n° 462, de. 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, na localidade de 
BATAYPORÃ / MS, tem validade até 20/06/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 07 de maio de 2012. 

BPGMICGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0409957)         SEI 53000.021323/2012-45 / pg. 1



z.s Co ■55 

c- 	
fSV 

0.1) 	OG"..t GRI "SP O 

IR:ve;s. 
caç' LSS,  

i:tiMTËRIC-.1 [IPA rJOHLINICA i",":E3E 
ER/AZ-AN - OF 

53000 02132312012-15 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO Seid -A---  

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, 

inscrita no CNN sob n.01.986.839/0001-03, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, 

Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 

303 datada de 05/07/2000 e Decreto Legislativo n° 132 publicado no Diário Oficial da 

União datado de 20/06/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação 

de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Batayporã/MS, 26 de março de 2012. 

(t){4:0- Litx)L-•  Ig 

MAR LEAL DE OL ' IRA RODRIGUES DOS SANTOS 
PF 390.971.101-49 

Presidente 

e 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

MARIA EAL DE OL RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF 90.971.101-49 

Presidente 

Endereço para correspondência: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 

Caixa Postal 12 

Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro, 

CEP 79760-000 - Batayporã — MS 

Fone: (67) 3443-2586 

luizgnipolleranca'állotinail.eoin  
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, 

inscrita no CNPJ sob n.01.986.839/0001-03, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, 

Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, através 

de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: a emissora encontra-se com 

suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Batayporã/MS, 26 de março de 2012. 

MARIA EAL DE °LIVE RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF 39 .971.101-49 

Presidente 
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ANAT, 
Menu Principal 'v 

ARéncia Nacional 

de telecomunicações 

BOA TARDE 
CEZAR BORGES DOS SANTOS 

Sistemas 

Interativos 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

çiâ ANATEL 
■kgéncia Nacional de 7élecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA CIDADE FM 

CNP): 	01.986.839/0001-03 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem 
a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:15:18 do dia 24/04/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/05/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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4941'-d#Receha Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

i .kk REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
lfr 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1
-  

NUMERO ÃO
03 

 
01.986 .8 

DE INSCRIÇ 

MATRIZ 
39/0001- 07/1997 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D ATA DE ABERTURA 
17/ 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA CIDADE FM 

„, DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA CIDADE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e ã arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JAIR DE ARRANCHES MELLA 

NÚMERO 
1350 

COMPLEMENTO 

CEP 
79.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
BATAYPORA 

UI-
MS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Il 	.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/04/2012 às 15:19:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Ì Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 24/04/2012 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro, CEP 79760-000 

Batayporã — MS 
CNPJ 01.986.839/0001-03 

ESTATUTO SOCIAL 

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, é uma 
entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, com sede e foro da Comarca de Batayporã, Estado do Mato Grosso do 
Sul, sita à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, CEP 79760-000, fundada em oito de junho de 
um mil novecentos e noventa e sete (08/06/1997). 

Parágrafo Único — A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

CO"» 
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a) Acatar os atos da Assembléia Ger e da diretoria; 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matériaS 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 	 uç3 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§1° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 
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c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da'Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

Parágrafo único - O Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de 
algum dos cargos que ocupa, ou mesmo da qualidade Associado, este deve formalizar por 
escrito a sua solicitação dirigida a diretoria da Entidade. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1° do 
Art. 12. 

§ 1° - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados, 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, lo_cal_e 
pauta da reunião. 

3 
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§3° - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com meta e—
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após corre 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1°, Art. 

§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ob,s,  
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §1°, Art. 
12°. 

§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13° - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1°, 
Art. 12° 

§2° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

judicialmente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar toe is os objetivos da Associação;yotar e deter ° voto—,  
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de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art, 4° da Lei n.9.612, de 1998. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de,radiodifusão 
comunitária, devendo encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na 
data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento 
dos objetivos estabelecidos por lei. 

§2° - A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho 
Comunitário. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , uni décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 
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V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 18° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

§1° - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

§2° - A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. Adotará práticas de gestão 
administrativa necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, 
de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 
processo decisório, dando-se publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal, apresentação do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, sendo levados, ao término da gestão, à Assembléia Geral para aprovação. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO.E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 
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VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudica 

Art. 22° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA 
em vigor na data de sua averbação no cartório de 
expressamente revogadas as disposições anteriores. 

BATAYPORÃ/MS, 11 de março de 2012. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE REFORIVIULAÇÃO-  15-0 ESTATU 
ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO COMUNITÁRIO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM E TAMBÉM 	 ^ 
SEDE, REALIZADA NO DIA 11 DE MARÇO DE 2012. 	

•••••*- •  14  g 
1. DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA:  Aos onze dias do mês março de dois mil e doze, às 8h30, vr  
segunda convocação, no Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, à Rua Lcvino Lopes da Silva, 1717, 	- 

CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA:  A 
convocação da presente Assembléia Geral foi realizada através de edital publicado em jornal de grande circulação local, 
afixado na sede da Associação e comunicado pessoal aos membros da entidade. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO E  
DELIBERAÇÃO:  Compareceram a Assembléia Geral Extraordinária da Entidade, os associados e diretores os quais 
que assinaram a competente lista de presença. 4. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS:  Presidente: LUIZ 
CARLOS DOS SANTOS; Secretário - MAURjCIO RIBEIRO. 5. ORDEM DO DIA: Assembléia Geral 
Extraordinária: Item D- Apreciar, homologar ou não o Relatório Anual da Diretoria as contas e as Demonstrações 
Contábeis referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011 e aprovar a programação anual para o 
exercício seguinte. Item - Reformulação do Estatuto Social de forma a adequar-se a legislação pertinente do serviço 
de radiodifusão comunitária e ao Novo Código Civil Brasileiro. Item III - Alteração do endereço da sede da entidade. 
Item IV - Eleger e dar posse aos membros da Diretoria e do Conselho Comunitário para mandato até 11/03/2016. Item 
V - Outros Assuntos de Interesse da Associação. 6. DELIBERAÇÕES: Item I - O Presidente da Diretoria fez um 
breve relato sobre o Relatório Anual e da situação financeira da Associação. Após o relato foram aprovadas pelos 
presentes todos os procedimentos executados. Item II - Devido ao Estatuto Social ter sido elaborado anteriormente ao 
Código Civil de 2002, faz-se necessária a sua adequação bem corno vários ajustes, fora, portanto, distribuído aos 
presentes cópias da Reformulação do Estatuto Social que se encontrava previamente pronto e após exaustivos debates a 
reformulação foi votada e aprovada por unanimidade. A seguir o Estatuto Social Consolidado: ASSOCIAÇÃ 
COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM; Rua Levino Lopes da Silva, 1711, Centro, CEP 79760-000; _ 
Batayporã - MS; CNPJ 01.986.839/0001-03; ESTATUTO SOCIAL; I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS; Art.1° - 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, é unia entidade de direito privado, seri-fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, com sede e foro da Comarca de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, sita à Rua Levino Lopes da 
Silva, 1717, CEP 79760-000, fundada em oito de junho de um mil novecentos e noventa e sete (08/06/1997). Parágtafo 
Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art.2°- 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM tem por objetivo EXECUTAR SER:ti-TO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I - beneficiara comunidade com vistas a : a) Dar oportunidade a 
difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação 
e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade pública, 
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação dos 'ooualistame radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e) permitira 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. II - respeitar e atender 
aos seguintes princípios: a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, sexo?  
preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; §1° E 
vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, 
sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e 
versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; §3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3° - Os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela bitidade, ressalvados os 
cásos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. Art.‘1°.:  A receita da 
Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida 
a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. II - DOS ASSOCIADOS.  Art. 5° - 
Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e a'clietidas 
em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. Art 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: a) Fundadores, 
formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o 
encerramento do livro de fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, c) Honorários, cidadãos 
que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à associação ou à comunidade, ao nuuticao estado. §p-0-- 
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quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores brasileiros. Art. 7° - As contribuições 
associados serão reguladas em Assembleia Geral. Art. 8° - São direitos dos associados" a)-00 direito de voto e de 
concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e promoções; c) Propor por escrito ou 
verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a Associação; d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os 
julgar prejudiciais aos seus direitos; e, e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 
esclarecimento sobre as atividades da Associação. Art. 9° - São deveres dos associados: a) Acatar os atos da Assembléia 
Geral e da diretoria; b) Obedecer ao estatuto da entidade; c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; d) 
Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; e) Reembolsar a Associação dos prejuízos 
causados aos seus pertences patrimoniais; f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléia 
convocadas, acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria absoluta dos associados 
presentes; g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; h) Desenvolver qualquer 
tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. Art. 
10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa,as 
associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para 
este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. Parágrafo 
único - O Associado que manifestar interesse em demitir-se ou excluir-se de algum dos cargos que ocupa, ou mesmo da 
qualidade Associado, este deve formalizar por escrito a sua solicitação dirigida a diretoria da Entidade. III - DOS 
ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO; Art, 11° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes 
órgãos: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; e, c) Conselho Comunitário. Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão 
máximo de deliberação da Associação será composta por seus associada, e Ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 
último sábado do mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição da Diretoria e do Consell 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária-, 
respeitando-se o disposto no §1° do Art. 12. § 1° - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. §2° - A convocação deverá ser feita com 
antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como 
na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. §3° - A ASSEMBLÉIA 
GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda 
convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1°, 
Art. 12°. §4° - A ASSEMBLEIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições do §1°, Art. 12°. §5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. Art. 13° - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-Presidefire7Secretário e Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, 
permitida a reeleição. §1° - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1°, Art. 12°. §2° - A responsabilidade 
a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar o 
função da qual decorra foro especial. Art. 14° - São atribuições: I) Da Diretoria: a) Administrar e superintender o 
trabalhos e o patrimônio da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar a Associação em 
atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. e) Apresentar relatório 
anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar as contas ao final de 
cada exercício financeiro, g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins h) Criar e 
instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) Alienar, decidir 
sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; II) De cada 
dirigente: a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, judicialmente ou 
extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro 
as obrigações financeiras, cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; Convocar e 
Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia Geral; Contratar e demitir funcionários, após, 
parecer e aprovação da Diretoria; Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
serviços e Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário/b) Compete 
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Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; e, Substituirt-ot:  p-res---9icjntef.  nas S2uasausências 
impedimentos. c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, --- 
organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos, relativos a secretaria; e, Organizar 
relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. d) Compete ao Tesoureiro: • 
Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em 
responsabilidade financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização das contribuições 
dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas das 
atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral p 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, ;irarmo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 
dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n.9.612, de 1998. §1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se 
através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de '- 
radiodifusão comunitária, devendo encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de 
aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. §2° - A entidade manterá 
disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. IV - DAS ELEIÇÕES; Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se 
entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , 
um décimo de associados aptos a votar. § I° - É vedada a participação de associados em mais de unta chapa, bem como 
o voto cumulativo ou por procuração. §2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidas por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento da-
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da \ 
ASSEMBLÉIA GERAL. V - DA PROGRAMAÇÃO; Art._ 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os 
princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo 
único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade 
pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários 
sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO; Art. 18° - O Patrimônio e Receita da Associação será 
composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléiareral,pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 'de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. §1° - Toda receita ou despesa deverá ser 
aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. §2° - A prestação de contas deverá 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, econornicidade e da eficiência. Adotará 
práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 
beneficias ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório, dando-se 
publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, apresentação do relatório de atividades e 
das demonstrações financeiras da entidade, sendo levados, ao término da gestão, à Assembléia Geral para aprovação. 
VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO; Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou 
em parte por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária,"-e—s -pecinknente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 20° - A dissolução da 
Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o remanescente de seu património líquido, será destinad 
a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critério 
estabelecidos no artigo anterior. VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS-, Art„21°... - Os casos omissos neste estatuto se 
resolvidos pela diretoria , com recurso a ASSEMBLEIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 22° - 
presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 11/03/2012 e entra em vigor na data de sua àvérWao no 
cartório de pessoas jurídicas tomando expressamente revogadas as disposições anteriores. Item III  - Pelo motivo de 
centralizar todas as atividades da entidade no mesmo local de instalação da rádio o Sr. Presidente propôs a alteração do 
endereço da sede da entidade para o mesmo endereço onde encontra-se instalada a rádio, ou seja, Rua Levino Lopes da 
Silva, 1717, Centro, CEP 79760-000 (anteriormente era chamada de Av, Goiás, s/n). Proposta esta que foi votada e 
aprovada por unanimidade. Item IV  - Tendo em vista a revisão total do Estatuto Social, bem como a necessidade de 
dinamizar os trabalhos elaborados pela entidade, o Sr. Presidente sugeriu a readequação de todos os cargos da diretoria, 
a constar para os seguintes: Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro, que após votada e aprovada por 
unanimidade deu-se a eleição da chapa única inscrita da diretoria e conselho comunitário para mandato até a data de 
11/03/2016, por ocasião da Assembléia Geral Extraordinária, tendo a seguinte composição: DIRETORIA:  Presidente: 
MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, casada, administradora, Rua Jair 
Abranclies Mella, 1350, Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, portadora da 
cédula de identidade, RG n.450.208 SSP/MS e do CPF n.390.971.10149; Vice-Presidente AC/CIO GOMES 
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Z CARLOS DOS SANTOS 
residente da Assembleia 

;-:. -• 	n 9 1,0. ''' _2,012.___J 	 kk: 

--- -----i.  
r----- ------ ---- -:—.'. 

i.-------3-1..-"----"'-  
LEMES, brasileiro, solteiro, de maior, radialista, residente e domiciliado à Rua Primavera, 20, Vila Cantidiano Duarte,1:1;:b,,,.y„ -',/ 
CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG  --ãs--to 
n.001340735 SSP/MS e do CPF n.956.355.481-72; Secretário: MAURICIO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, de maior, .. 	<- 
escriturário, residente e domiciliado à Rua Jair Abranches Mela, 1222, Centro, CEP 79760-000, Município de . f'' r, 	,n.. 	ó,---::: Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.631.275 SSP/MS e do CPF 'J ' 3    ' 	.1x• 
n.481.569.811.20; e, Tesoureiro: ALEXANDRO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, de maior, residente e '' 	G° 
domiciliado à Rua Eugênio Gamba da Silva, 225, Vila Maria Gonçalves da S. Batayporã, CEP 79760, Município d 
Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG w001.578.370 SSP/MS e do CPF 
n.020.412.851-09. CONSELHO COMUNITÁRIO:  ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE BATAYPORÃ - ADEPORÃ, inscrita no CNPJ sob o n.24.630.501/0001-10, com sede à Av. 
Antônia Spinoza Mustafá, 1379, Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, se 
fazendo representar pelo SR. SIDNEY OLEGÁRIO MARQUES, portador do CPF n.366.489.301-87; ASSOCIAÇÃO 
EMPRESARIAL DE BATAYPORÃ - ASEB, inscrita no CNPJ sob o n.24.630.600/0001-00, com sede à Rua Antônia 
Spinoza Mustafá, 1379, Sala 02, Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, se 
fazendo representar pelo SR. JOSÉ MANOEL DE JESUS, portador do CPF n.646.390.298-53; SINDICATO 
MUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO - SIMTED, inscrito no CNPJ sob 
n.03.923.935/0001-38, com sede à Rua Ceará, 1335, Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato 
Grosso do Sul, se fazendo representar pelo SR. EDSON ZOPI DE MORAES, portador do CPF n.189.160.288-84; 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA BENEDITO SCHAEFER - BATAYPORÃ - MS, inscrita no 
CNPJ sob o n13.837.074/0001-29, com sede à Rua Margarida Rosa de Barros, 182, Vila Banedito Schaefer, CEP 
79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, se fazendo representar pelo SR. MÁRCIO 
HENRIQUE FERNANDES, portador do CPF n.097.721.238-60; e, ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO LAR SANTO 
ANTÔNIO DE BATAYPORÃ, inscrita no CNPJ 24.630.808/0001-10, com sede à Av. Brasil, 2286, Centro, CEP 
79760-000, Município de Batayporã, Estado de Mato Grosso do Sul, se fazendo representar pelo SR. JOÃO ROBERTO 
DE MELO, portador do CPF n.481.020.241-00. Submetida a apreciação dos Associados presentes à Assembléia Geral, 
foram eleitas as chapas únicas apresentadas, por aclamação. Após a eleição, os novos Diretores e Conselheiros da 
Associação tornaram de imediato a posse de seus respectivos cargos. Item V - Não foram apresentados outros assuntos 
de interesse da Associação. 7. QUORUM DAS -DELIBERACÓES:  Todas as deliberações foram tomadas por 
unanimidade dos Associados presentes. 8. FRANQUEAMENTO DA PALAVRA:  Ato continuo o Senhor Presidente 
deu a palavra a quem quisesse fazer uso e ninguém se manifestou. 9. LAVRATURA E ASSINATURA DA ATA: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembléia, lavrando-se a presente ata em forma de sumario, que lida e 
conferida, vai aprovada e assinada pelos Associados presentes. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE   A') 
- 

Eu, MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, 
declaro para os devidos fins que: 

• o endereço completo da sede da entidade é à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro, CEP 
79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul; 

• todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; 

• a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

BATAYPORÃ/MS, 26 de março de 2012. 

  

 

LEAL DE OLIV IRA RODRIGUES DOS SANTOS 
CP 390.971.101-49 

Presidente 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, 

inscrita no CNPJ sob n.01.986.839/0001-03, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, 

Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, através 

de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO 

FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS 

PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Batayporã/MS, 26 de março de 2012. 

-Lect,L 	evt,t_es-- 	uNkbe4b(()  EJ fs Le/v\.e  
IA LEAL DE IVEIRA 	 ACACIO MES LEMES 

RODRIGUES DOS SANTOS 	 Vice- residente 
Presidente 

44~1-  (Á_O 	da/I-Cmd-C-4 --  
ALEXANDRO DA CONCEIÇÃO 7 

Tesoureiro 
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Oficial 	efetiva 	r:o Registro Civil 

AMENTO  

CEE —  r-:CO q e, às fls 29vR  	do Livro N.o  )3-07  de Registro de Casamentos 

foi 	feito 	hoje, o assento do casamento de  '1=  1= I:" 1= I= I= I= I= 1= I= 
 1 

t-- I = It LUIZ OARLOO DOS SANTOS 	e  MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODEI  
GUES =',=== 1 = 1= ti* 	 , contraído perante o 	MM, 	de casamentoe  
Sr, Ernesto Magni. Pruguli ", 1= 1= 1= §= 1= 1   e as testemunhas  conforme o 

Juiz 

terno 	t=  t 1 IY  14.1̀   1, 1.=  1= 	1= 	1=. 1= 1= 1 = 1... 1._ 	1.... t_ 1- 1-1 1...1-  e 
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Ele, nascido eri 	Batanaorgt,  MS =1= 1 =1-. 1= 1 = 1= 1 R0,  - dezessete  
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resicier 	-bri-,;c1Hade_J 
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filha de 	Antoni 	 11=  1=  1=1= 	I= 17" 1-i- I= I=  nascido 
em 	

nch dledrigues Delfino 	=  

	

Arantes,  In* 	'= =,/residente e domiciliado:.11/cidade "" 9=1= t=  

ra Delfim  -- 	 
residente e domiciliada 11/Cidade 	 • 
A contraente passa a assinbr;se  MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS  
Foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 N.os_____$?4_1 	3 e 4 	-'=*=1= 1  
do Código Civil. -- Obserracões-  regime adotado-: COMUNHÃO PARCIAL DE BENS  
I=  1 .„ 	e =  I =  o, I_ e=  1= 1 =  o= 1„, 1=  e=  1 = 1 = 1 =  o., 	 t=  o =  1— 	1— 1- 1— 1 

1 ^  t 	1 1 t 	1 _  1  t 1 	1 1-1-1 	1-1 1-1-1-1-.1-1-1 1 	1 	1 	1 1 	1 	1.- 1-1 

   

= = I = t 1 = I=  1 „ = 1 =• 1 t_ 12.. 1_  1 1_ 1_ 1_ 1_ 1 _ 	I=  1-,1-,1= 11..., I =  1= 1= 1= 1= 1= 1=1 

1--  

= 1=  t=  1= 1=  1=  11,...„1„ 

_1- 	1- 1-  1 	 - 1- 1- ir 
~ »- r,,  Pereira 2arreto, SP 	-  

= 1 t 1= 1. = 1= 1 = 1=  1= 1-1= 1= 1= 1= 1= 1= 1= 1= 1 

1— 1--- 1-1— 1-1— e—oci— I— e 1B 	prineira "Via ) 
O referido é verdade e dou fé. 

Bata o.2." MS 

FIRMA NO 7.0  OFICIO 

Rua 14 de Julho, 1.60 
"xis: 

Ord. 396 

, 	 

•1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

CIAL 

• • 
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Medidor 	P81948 1301 
teit.Rtual 	 8062 
leit.Anter 	 7674 
Conskno Med/Fat 	388/388 
támero de Dias Faturado 32 
Consuro Médio Diário 11.75 

Oi./...,:1,;.&.1td.  

FEV/I2 388 JI.P./11 328 
0111 	JR1/12 288,811/11 326 
0.01 	0E2/11 318 I411/11 361 
0.0 	1i09/11 368 	336 
3,a3 UUT/11 311 HAS/11 339 

SET/11 339 FE4.111 299 
AGO/11 371 

o.ob 

Nota Fiscal/Conta de Energia Eletrica Serie B2 N .164.298 
Eoissao Autur usada por Regime Especial Processo 14.11/070256/2004 

Enersul 
R EOEEPIERMA 

EMPRESA ENERGEnCA DE MATO GROSSO DO SUL 
Ar Guri,  Marques, SOOU I  Carroa wande MS 1 79072 900 
CWl 5 4138260001.50 1 insaIção Estadual 23.105.553-0 

 

IIMZEMERIEMIGNI 

iffloglaW1.51.9~ 

 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
RUR JAIR DE ABBRACHES RELIA. 1350 
5.045.01.501000. CENTRO, CATRIPORA 	• 
79.760-000, BATAYPORA, 013 
toc/Etapa/Liv:8045-05.E450171 - Medidor: P81946 - TEIMO MONUML: 127V 

---' I ns 	• 
Descrição "cre consumo '  - 	indicadores de de co--n'"tinJda'cfe.--('' 	ifiSfõriCo de consumo (kW/4 

Conjunto NOVA AREIRMINA 
DEZ/2011 	D1C Fie 
Licite Anual 21.25 13,45 
Limite Trio. 10.62 	6,72 
Limite Mensal 5,31 	3,36 
Apurado 	0,00 0.00 

É4Lioiro0'inih'&m:ègnsu-'s' 

   

CPF: 31277926115 

 

 

telt-Anterior 	06/01/201 
Leit-Atual 	 07/02/201 
Emissao/RPresentacao 07/02/201 

Média 3 eiltios 
Consumos 	331 

     

- ‘`.c.blitt.,sert.4,1turantenOs 

   

Valores Faturados 
Descricão 	Otde-Faturada 	Tarifa s/ 11315 

	
Vator(fit) 

Consumo 	 388 	 0,43052000 
	

167,08 
Valor do PIS 	 (Aliquota 	1.18623) 

	
2,65 

Valor do COFIAS 	 (Riittuota 	5,3712X) 
	

12,22 
Valor do 1C11$ 
	

05,48 
Total - Preco (I) 
	

227,43 
Outros tancamentos. Cobrancas e Serv. Autoria. 

COITA CUSTEIO SERV IL.PUBLICA 
	

30.65 
MULTA CONTA FIIITERIOR Ref.12/2911 

	
3.69 

JUROS CONTA ANIER1CR Ref .12/2011 
	

2.07 
CORREM IMIETFRIR POR ATRASO Ref.12/2011 

	
0.30 

Total - Outros (2) 
	

36.71 
Total (1) + (2) 
	

264.14 
Composicão do Pre0o (Art. 31. Resolucão 168/2005) 

	

Energia 	Transmissau Distribvicao Encargos Setor 	Tributos 	So.pa Denonstrat 

	

58.13 	8.74 	78,79 	21.42 	60.35 	 717.43 
Mensagens 

DEMOS: 01/2012 R$ 198.62 

PREZADO CLIENTE, entre em contato com nosso Centro de Rten-
: dimento 0800  722 1212 para TRATOR ASSUNTO DE SEU INTERESSE, 

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta -  Oficiar 

Rua José Antonio Morão. 1489 - Batayporã - MS - Fone: (67) :3443-1246 

5710oUVratagen--1112.Trie rT-420Setie?-5ffergit fé. 
Etatayporà415-27/03/2012. 

 

4Akt-J0 
 
/ / 

(4".  
ItiiffiréM:BI

1W44
R111V35153:1  

II 	
Nat.d 	 0,2á  

rareccoslWos..~.~sedMa~s,,te  

Mcsdriosot,re a conta paga após o ter.cknento 
murta da", juros de mora de 0.0333% ao da 

base no éGP-M a serem inc9eMos na prd.sena conta. _ 
(coei. lei 10.438.4021 e atua,2açáo monetária cem 	 388 

Referen Vencimento Valora]; 
Ate a presente data, nr reiratraaos o pasaaento da 

01/2012 19/01/2012 	190. 

Esta unidade consumidora estará sujeita a suspensao de fornecimento de energia a partir de 
29/02/2012, case o Patagent2 nas seJa realizado. O encerrarpto da relaÇáo contratual 
ocorrera 2(dois) ciclos de (aturamento aPO$' a syWen2a0 de lornecicento, período no 
podara ser cobrado o custo de disponibilidade. 

--Caso--o-pamarento-ra tenha-sido-realizador-favor-desconsid 	dr entg-not-firaraur 

ComposiOão do 1CM5 
Base de cálculo (0) 	227,43 Aliquota: 	20,00 	Valor(R4) 	45.48 

Reservado ao Fisco 	Período Fiscal 02/2012 
A71313. FI3AS. 43F8. 1F16. DFCC. 1037. 0F5F. 8269 

Consumo Més (kW))) ..Data de vencitneiyto- 

20/1i212012 R$ 264, 14 

seauinte fatura: 
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- Nome - 

ACAC 0' GOMES 

NQ do, Inscriçío 

36355481. 	 :27:/08/83 

111111111 !11111.1i1NINii 1111421011 

-VA IRA EM TODOO TERMTÕRIO NACIONAL 

00j2:41Y-735 	 25WCZKo 1'7 /04/R00;0  rr
pp 

Nomc pirác10  Goime_-% Lemes 

FiLiAcÁ0 

de praLmtI 

NATURALIDADE 
eafasrpor.4--PIS 

°°c- ORIGEM 	N 5.SP7 L 	•F 213 
Batay.porã—MS 

Jeffer.sa rs('' eu Luppa 	 — 	 x\-,3S, 
'"-AL.S..671.1~Trit)LAR ASSINA 	Ob.P251.°}1 	
' k 	 LE1 N°7 116.DE 29,'C  SERVIÇO NOTARIAL - 

 Marina do Amarai Trachta - 
Rua José Antonio Alarão, 1489 - Betayporã - MS - Fona: 07) 3443-1246 

rtifIcoque a presente fodocópia é reproducio fiel o documento apresentado. U referido é Verdade e deu fé. 
Batayporã-NS-26/03/2012. 	 radlta  

.9f,kleff
.£7 •1? 

O"veejL"4".'YcH' 

ttiji—Wk;:trAti6.-  

pan foreo±, o ..ob coyo/o,  Dr..,  o 
Au-E.R$ R$ 0,25-$ 2,73 

tf.  
-;)". 

DATA OE NASCIMENTO 
27/02/1923 

REPUBLICA FEDERATIVA  DO BRASRIVRet 

ESTADO DE KIATO GROSSO DO SULPI 
SECRETARIA RE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO ©E 10ENTJFICAÇÃ0.  

CPF 	 5 

-618 

Esto documento é Q comprovante de Inscriedd no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS CPF, vedada a exigincia por terceiros, salvo 

. nes.catos provietos tia, Legislação vigente. 

R 	VALIDO giv ,TÓDO 0 TERRITÓRIO-NACIONAL

imitido 0111. . - 19/02/00 - - 	SERVIÇO NOTARIAL - 
 Marina do Amari Trachía -  Oficial 	- 	- 

Rua José Antonio Morão, 1489 - Satayporã 	Fone: (67) 3443-1246 

OCUITIOn o apr "ff- 67' 	7-- -o:8 Ve ndo SeVe-itelef rexi  fé. 
1atayporà-113-26/03/2012. )4) 

ittraitiKrAiR 4-1 58 

' 434114.ig Po, 	 Aut.R$ 2;4 o oz.:, cL,./ aookso 	ç 	. 

a 

litadlta  

R$ 0,254a 273 
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Mcpf,,À) sobra a conta paga após o vénci-neroZo 	igOrid".g4"" ,W6) er-4-.1./7.FtgitO 	5r%V'1101~50 rl 

	

01' 	 - 

rrt.ta de 2,4 i ■.+os rror4 	0.0233 ao da 
korf lei 10435,021 e dleiVejá monetária com 
ser.~,MaE,emine~urn5,47,cents 
1 	. 

NoLc. 	de Energia Eletrica Serie 82 N .542.834 
Enissao 	 mica Especial Processo 11.11/070256/2004 

Enersul 
REOEEf;ERGL4 

EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL 5.4.. 
Av Gsoy Marques. 80001 Caew Grande MS 179012 900 
CM5 15.473 826I/00 1-50 1 trIscriçá1 Estadual 28.105553-0 

          

          

	 1239 
	 Cl 2 /20 1 2 

 

       

     

FA1/6-2012191449919-41 

 

                

                

NELI GUMES DE PAULO 
RUA PASCOAL JOSE DA SILVA , 20 
15.045.11.208000. CENTRO. BATAIPORA 
79.760-000, BATRYPORR, HS 
Loo/Etapa/Liv:8045.15.04511X - Medidor: R30360 - TEESRO 01113t1_: 127V - 
Classiricacao: 01 -RESIDE/UH. - H0lJFO4IC0 CÁ. Fiscal da Orxracao:5,258 	 8.8.17z 

Medidor 	 830560 KWH 	Conjunto NOVA RMORRDITel 
Leit.Atual 	 9152 	DEZ/2011 DIC FIC DHICI 
Leit.Anter 	 8951 Limite Anual 21.25 13.45 0,00 
Consuno Med/Fat 	201/201 Limite 	Trin. 10.62 6,72 0.00; 
Numero de Dias Faturado 	31 Limite Mensal 5.31 3,36 3,03' 
Consuso Medi° Diario 	6,28 Apurado 0.00 0.00 0.00i 

Encargo-Uso_Si st Dist-RS-58 

FEV/12 201 J1.11./11 	169 
JFiN/12 229 J1R1/11 	150 
DEZ/11 1971691/11 	162 
I10V/11 197 FOR/11 205 
OUT/I1 217 HRR/11 179 
SET/11 189 FEV/11 191 
AGO/11 213 

Leit,Rnter i or 	24/01/2012 	 Media 3 ult imos 

Enissao/Roresentacao 24/02/2012 
[IPM040y(4,,,,,,v,23/03/20i2 

Valores Faturados 
Descricao 	Olde-Faturada 	Tarifa s/ 11313 	 Valor(Rt) 
Consu-.0 	 201 	 0.43062000 	 86.55 
Valor do PIS 	 (AI i ovot a 	1,1662X) 	 1.37 
Valor do 081113 	 (RI ;quota 	5,3712%) 	 6.33 
Valor do ICES 	 23,56 
Total - Preco (1) 	 117.81 

Outros Lancaeentos, Cobrancas e Serv. flutoriz. 
CONTA CUSTEIO SERV IL.PU3LICA 	 12,61 
MULTA CONTA ANTERIOR Ref. 12/2011 	 2.20 
JUROS CONTA ANTERIOR Ref .12/2011 	 0,78 
CORREGRO IMETRR IR POR ATRASO Ref . 12/2011 	 0.06 
Total - Outros (2) 	 15,65 
Total (1) + (2) 	 133,46 

Coeposicao do Preco (Art. 3I. Resolucao 1 66/2 0 05) 
Energia 	Transqissao Distribuicao Encargos Setor 	Tributos 	Sopa Deronstrat 

30,11 	 4,53 	40,81 	 11,10 	31.26 	 117.81 
Mensagens 

DEB1TOS: 01/2012 R$ 150.34 

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta -  Oficial 
Rua José Antonio Morão, 1.189 -  Bar ayp(1  -  MS  - Fone: (67)

1

34434246 

fotocdpia é  reormarur------ 
dodocusrento apresentado. ref rid é Verdade e dou fé. 
Bataypor1n3-26/03/2012. 

LgOVidfic~ik 
OALRI 48 	Ce R$ 

Coeposicao do ICHS 
Base de calculo, (RB) 	117.81 	Aliouota: 	20,00 	Valor(RS) 	23,56 

ReserVido ao Fisco 	Periodo Fiscal: O 2/20 12 
24E4.58C8.1B73.9469.ECB2.63F0.76AF.0530 

1.,,C~_rdbec.4Dnit.V.gisfin - • •  

Autenticacao no verso 

—avi317z 	 YrJ:-;1;*iaUP 12 

Enersul 07-91í 	
08-2012191449919,-4001971239 

836600000019 334600500006 001080020124 19 449919411 

Leit. Atual 	 24/02/2012 	 C,onsuos 	209 CPF: 39019802100 

1 

R$ 133,46 

„ira ~ra~hta 

. 300-0,1 
2N95°

-c. 
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NATURALIDADE 

TAP ,J (-) R A -, P R 
DATA DE NASCIMENTO 

26 /0 1. / 1 966 

DATA DE 
ExnotCÁo 0a/ n / 9 

VALIDA EM TODO O TERFIITORIO  

tTIO  ((4 0 6 2 1. 27 

No1Iirint1RT-C•1: O R  

FIUAÇAO 

t.u :I 'í. R IN E. 1: R O 
01.M O 	FIA F:3 O R S. El E "3: R O 

00C ORIGEM C P1 11R ti Zr IR. O 00 O STE PR 
1`1. 63 1. (-1 -- 4 	2.02 

C" 4911 20 

bssirwuRA viuLAR cu 5,ATOS. 
ASStNATUIA $ • - 

'',7(..,geffiRM2SPOLÇARTEIRA  o E lin . s 

	

	 C DE 297483 SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta -  Oficial ' 11  •—• 	
Rua José Antonio Morão, 1489 - Rataypotã - MS - Fone: (67) 3443-1248 

-Cernfleo 	ã--TYttt-È-Rè telt-M315W-éreVniicicn-ri1----  do documento apresentado. O referido é Verdade ade e dou fé. 
Batayporá-MS-27/03/2012. 

Iiffliia-aprIriggsní  Selo digi a 

. 	. 	 . VALIDO ETA Topo' CT TERRITORIUHACIONAL „, • 	.' 	; • - 
.. 	, 	 • , 	• 	- 	. 	 . 	. 	. 

ESTE'ÇART0 E O (IITÉVVÉNTO 1131 ?Ç 	DE. 1;•SC1IÇÁ17 10 CADASTRO DE. Essob.S.  FiSICAS - 'VE E  

OS I.S3 OPF11IiATO1Il4) 'CI''' É...5-13É. tÉ.",uALVÉNIÉ,DETT.RVINAUTS 	 • 
?ATM OUAIIIIICA. 02:,..,NIi.sç:AG I.Us 1 '4.1IiE2A TRIEUTÁA,A,'1;i",,ISÉtIlf A.;SIEADk.TOCAL 1-14 5T..ernim,1,-, 

ui. i,,...Eir,', auLták,'" 

MINIS] (Rio ('A FAZENDA 	. 	.; 

*- * *2;`•*.;!-, 
,1"-e:dirj> SECRETANA OA OECEITA FEORAI 

• CAD.ASTS O DE PESSOAS ÊSICAS 

• 74"-..! 

tuttro,..a . ms, 

1 	?I 	I  	

. 
• 

L 
ON1. 

 

0 1 UAIRXIAE 	SVAlISSAÉFW:CIAT0DÉSIGWVeL   .,i A tl.,;*5. AO 	  ; 	",f  
; 	• -i 	• 

14"""  F" IFIFilie'l*D F1'5•11W.F1‘...\" DO 29I- 	. •  SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta -  Ohcial l.--'4x1-1-r.s.":1-Tr' )̀ ir'Effila'''''  

Certifico que a pres—WT,  e f~reptrt o le 
do documento apresentado. O refer'do é Ver ade e PM fé, 

J ,1* 

IMOVi-Mara011-152 
ktt.R$ 

13atayporà-MS-27/03/2012. 

41 IIE A  • 

Rua José Antonio Morão, 1489 - Balayporã - MS - Fone: (67) 3443-1248 

. C 

MOSWIWUREPÚ MACA FEDERATIVA DO BRASIL ne 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA KISUCA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO 
Ft . 

' 

F.001/263)-51  
2 6 /02 /88 

rx) 33A91., 

• 

. 	• 
• • 	. t (5r- 

 / 	
Of.  •••- 

•1 
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nnr-ncon. 1JC OMINiCHMtn11 U UI_ MAI O UKUSSU UU JUL CPAPJAHIP 03.982.931/0001-20 - INSC. EST. 28.104.248-9 
COUR NENE. DE SERVICOS DE RGUR E/OU ESGOTO 

Nota Fiscal: 18057 	Serie: A02 

semeai', 
CPF/CNPJ: 17498511991 	CFOP: 5101 	' 

-ata Eoissao: 06/02/2012 	Data Inoressao: 07/02/2012-07:02 

PP ÁRATRiCULA 	IRSCARAÇÃo 	 KAENT.088.AUTOWATKO 	0E3E0 REFF" 

02/2012 50126845 	sn 	5.nn 	rio 	nni 	06P alAn 	nnri-o 	so 	12.9,g  2..A„, 

LUIZ RIBEIRA 	 001 001 	0135 '.UMA,1"730 

JAIR 	ABRRACEIES HELLA,R 	 01222 	 :: 05/06/2006 

BATAYPORA 	 ",-". 1  tRWADECCKW1t0  	AGENTE CENTRALIZADOR  	 o 

BCO 	BRASIL 	BrP 	 Ç.'  001 	000 	000 	000 

' LEITURA iNTEROR 	r, DATP.I.ETTI;A 	:7 If.d:LOAATLIM 	V OVA MURA 	■,1 PER PRCLYLIN7LIF4. 	I.- COMUM DO WS 	,5 smoo. 
1,4 

001094 	 07/01 	:, 	001114 i., 	07/02 	
(;), 

06 	A 	07/03f-4 	000020 	[000020 	FSE010 FAU.15 DE 

	

CATEGOR. 	so,,,,,,,,,0 f.,..,) 	1.7:0't0r$70.4 ) 	UNDh"..CEOWSUSIC' O TO",..",  -%) 	''"Ç"'" 	''''''''''" 	°"e" 	v....3r,ri` RS 	PALRA RI 
RES 	00 	- 	10 	10 	1 	10 	2.40 	 24.00 

11 	- 	15 	05 	1 	05 	3,07 	 15.35 

16 	- 	20 	05 	1 	05 	3.18 	 15.90 

	

---- ULT1NOS CONSUMOS FATURADOS 	  

	

JAN 	DEZ 	NOV 	OU1 	SEI 	RGO 	JUL 	JUN 	MAI 	ABR 	HAR 

	

2012 	2011 	2011 	2011 	2011 	2011 	2011 	2011 	2011 	2011 	2011 

	

00018 	00018 	00026 	00023 	0002C 	00017 	00010 	00014 	00019 	00017 	00013 

------------- 

VALOR DE AGUA 	 55,25 

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amarai Trachta - Oficiai 

Rua José Antonio  Morã o, 1489 - Batayporã - MS - Fone: (67) 3443-1246 

ifit:Oa Grntrêle fQtC5Cti4 é re.roduclo fiel 

	

ocuffento apreseniado. U rate -ido é 	rdade e dou fé. 

Batayporà-PIS -27/03/2012. 	'h 	i,/ 

"°511:We ...:,...., ._ 	ve  a 
1,33diiiila:OjçeIra- Ir 	a. -4 scr-r 	...., a 	,4-. 
belo digital: ALN0 	1);u2ì 	tlan" 	c5"1" 

Aut.R$ 	,ffiallik!:, 	R$ 0,251% 2,73 
,.... ---...,..,.., cf9,4 ...csw o s, ...e. Onsig, te 

Reservado PaY8 	o Fisco:5701142398F8F0R92A8E425F575860304 

Emitido 	conforme 	Reaime 	Especial 	- 	11] 	il/043542/2011. 	de 	04/10/2011 

IraC 

- 	• 	"' 	- 	'• 	- 	' 	' 
•ITErícilieNro 	OU Ou 	 1!  TOTAL APAGAR RS   . '.   	iffl   	

._., 
55,25 

	ij MENSAGEM 	Sr. caixa autorizamos o recebimento deste tapes o ,s,-.ctmento 
RECLAIIACRO 	SOBRE 	ESTA CONTA: 	PROCURAR A SANESUL NO 

SEGUNDO DIA APOS O 	RECEBIMENTO E NO HAXIMO ATE O 

VENCIMENTO. 

114P0AIMAÇÕES SOBRAE "QUALIDADE DA ÁGUÀ DISTRWAARÁ 	_ ' 1  ) 2  ,j, 1 1  
goes".",,AlraT0'. TURaTJEZ COR CLORO CALE TOMS, TOLERANTES 
00$10 EOCeA3 

20 5 20 O 20 IAEADVDÁS 
20 6 2a 20 D 20 QUE ATINDERMI A 11041.AÇÁO 
20  6 — 20 20 O 20 

Para todas as amo trás fora do padrão foram rearizadas ações corretas e recoktas até a norma'.-dada do Ssterna. 
Recomendamos faze( a limpeza de sua caixa d'água sernestra'mente ou quando necessário para evitar risco de contaras  ação. 

Informações adkionais sobre a guardado da água cbstAtulda poderão ser obtidas no CAC 0800 676010 ou em nosso escrítóno na 

Rua 	Ceara, 	sin 	- centro 	 6734431249 

COYFROVANTE DO CUEXTE - ~Intento ro 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 

CNPJ/MF 03.982.931/0001-20 - INSC. EST. 28.104.248-9 

CONTA NEM DE SERMOS DE NUR E/OU ESGOTO 

INSCRICAO 	 MATRICULA 	HES REFER. 	VENCIMENTO 

50.200.00.001.088.0180.000-8 	50198845 	02/2012 	 01/03/2012 

DOCUMENTO 
	

TOTAL R PAGAR R$ 

62538053 
	

55,25 

LUIZ RIBEIRA 

JAIR ABRANCRES MELLR,R 
	

01222 

BATAYPORA 

EVITE TRANSTORNOS, EFETUE O PAGAMENTO NA REDE BANCARIA E/OU 

AGENTE CREDENCIADO AUTORIZADO. 

O ARO PAGAMENTO DA CONTA. ACARRETARA NO CORTE DO FORNECIMENTO. 

ESTA CONTA SERR QUITADA ATRAVES DE DEBITO AUTORATICO 

COVPROVANTE DO AGEM E ARRECADADOR -Mt4,2<.520 rro ~sc. 
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VÁLIDAEM -TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

nEcistRO 
QEFìAL 001.571L370 

Nb" Alexandro da Conceição. 
FILIAÇÃO 

Maria de Logrdes da ConceiçãO 

NATURALIDADE _ _ 	 DATA DE tf AUDIPAENTO 

Ponta :1'orã-MS 

DOO. 0103 ELA 

Ç N 	F 128-' 
j 
 OPF

, Batayporã'-.M$ 

REPÚBLICA FEDERATÉVA DO EffIASILJUWX:03% 

kTADO DE MATO GR.0$0.00 SUL 1):1, -O.J.7 gCREIMA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGUMNÇA PCK)MA. 
INSTITUTO DE fDENTIÇA0 ¡GONÇALO PERURA` 

1 
o 

rn 
o

~~ 

. 
o 

0.1 4/10 i,70-áibLí 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 

LEI NQ 7:116 DE 21'"'" 
	 ' RA DE IDENTIDADESERVIÇO NOTARIAL -  Marina doAmaral Trachta  Oficial  

Roa José Antonio Morão, 1489 - Batayporé - AIS -  Fone: {07) 3443-1246  

-2;1annrrjr1
---.  

-- o. 	seainu fé. 
Batanerá-lt -26/03/2012.. 

LUdfitIa.-0WpW Waik- , rewil Fj'T 	dOra v  Seio igltat: Cuus1/-04 	.0 - 

ffit 17 2,1WFLMECC R 0,25-S$ 2973 

.  chta 
eka ira 

. 020.412J351 -09 

JUNI2004- 
Af BANCO DO BRASIL 

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina dó Amaral Trachta - Oficial 

Rua José Antonio /darão, 1489 - Ralaypotã - MS 

 p

- Fone:  (67) 3443-1246 

Cindo RO Melle MU fé. 

tfrlIÉN-WrilW2 
Aut.R$ 

Ma, rerer -Ltr. 	drgm,1 assa s-4[ 

IC.0 R$ 0,254k$ 2,73 

7,,chta 
- oliveira "" 

Cartão de uso peSseal e ntransfe&ed. 
Deve se; awesentadoSunto cem um docornent9 de Identidade. 

or poWnlge4rUIM2 o. 

Batayporã-113-26/03/2012. 

77 I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ-MS 
Paço Municipal "Jindrich Trachta" 

CNPJ - 03305.013/0001-00 

ATESTADO DE RESIDÊNCIA n"-01/2012 

ATESTAMOS,  para os devidos fins que, ALEXANDRO DA CONCEIÇÃO, 
brasileiro, portador cio CPF (MF) n°-020.412.851-09 e CIRG n°-001.578.370 
SSP/MS, é residente, neste Município de Batayporã-MS, sito à Rua Eugênio 
Gamba, 225, Vila Maria Gonçalves da Silva. 

E, para constar eu MAURÍCIO RIBEIRO, Diretor do Departamento de Receitas 
Públicas Municipais, desta Prefeitura Municipal de Batayporã-MS, passei o 
presente ATESTADO, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois e 
dez (2012). 

Mau íci 	beiro 
Diretor do 9ortanféino de Rec..Públicas Municipais 

Rua Luiz Antonio da Silva, 1249 — Cep: 79760-000 — Batayporã — MS. - Fone: (67) 3443-1288 
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Nota Fiscal/Conta de Energia Eletrica Serie 52 N .727.578. 
Eaissao Autorizada por Resine Especial Processo N.11/070256/2004 

A TARIFA SOCIAL 	ENERGIA ELÕTRICA - TSEE FOI CRIADA PELA LEI 

Enersul 	NQ 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
SeeinUmeto Ga. 44, 	- 

REDEENERGLA 

Imidrão sobre a conta papa após o veximento 
mu.,ta de 2%, furos de mera de 0,0333% ao da 

konf 50.43E1022, e atua:m.0o monetária com 
base no 507-SI a soros inck,Efos os pnWrna coma. - 

Consumo Mês (kWh) Data de vencimento 

EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO CSD SIA 
Ai Gury Msrques. R0L1)1 Campo Grande 555 179072 900 
CNP) IS 413.826.10001-50 l iriscrkáo Essedual 28.505.553-0 

SILEIDE AVELINO NERMANN 
RUA EOGENIO-GRHBA DA SILVA . 225 
0 08 L 16 17,045.01,300077. VILA HARIR CONCALVES DA S. BRIA1PORR 
79.760-000, BATRYPORA, HS 
Loc/Etapa/Liv:8045.17.045010 ,,MedidorLF61402 - TENSA° NOMINAL: 127v - 
Cla-Wfica00:,01--RES1O2fNFL-4010FRSIC0:7 068.-Fiscal 

  

 

ã,:43.15k - 

  

Descrição de consumo  . Indicadores de continuidade 	 Histórico de consumo (kWh) 

Medidor 	F61402 KEH 
Leit.Atual 	 9908 
Leit.Rnter 	 9804 
Consuro Ited/Fat 	104/104 
Nunero de Dias Faturado 29 
Consulto Médio Diário 	3.46 

Daiás importantes • . 

Leit.Rnterior 	28/11/2011 
Leit.Atual 	 27/12/2011 
Enissao/APresentacao 27/12/2011 

lt  dotar ie's do iaturamento 

Conjunto NOVA AOMOINA 
OUT/2011 D1C FIC DHIC' 
Limite Anual 21,25 13,45 0.00) 
Linite Trio. 10,62 6.72 0.00 
Limite Mensal 5.31 3.36 3.03 
Apurado 1,18 2,00 1,121 

CPF: 98299867134 

DEZ/11 104 HA1/11 119 
NOV/11 139 ABR/11 140 
OUT/11 129 Hl R/11 174 
5E1711 134 FEV/11 160 
PG0/11 136 JAN/Il 167 
JUL/11 126 DE2/10 107 
J1ktill 137 

Nédia 3 Oiti/tos 
Consums 	124 

Valores Faturados 
Descri cão 	Otde-faturada 
Consulto 	 30 
Consulto 	 50 
Consulto 	 20 
C04151"0 	 4 
Valor do PIS 
Valor do COFINS 
Valor-do-ICES 
Total - Preco (1) 

Tarifa s/ ICHS 
0.14375000 
0.24644000 
0,24644000 
0.36902000 

(Rliouota 	1.0650%) 
(Aliquota 	4,9075%) 

Valor(R6) 
4,31 

12.32 
4.92 
1. 47 
0.32 
1.45 
5.06 

29.85 
Outros Lançamentos, Cobrancas e Serv. Autoria. 

CONTR CUSTEIO SERV R..POBLICR 	 6,43 
ICES Subvenção BX Renda 	 4,80 
PIS Subvenção BX Renda 	 0.30 
COFIAS Subvenção BX Renda 	 1,40 
MULTA CONTA RIAERIOR R0.10/21,11 	 0.94 
JUROS CONTA ANTERIOR Ref.10/2011 	 0,54 
GOMRECRO MOI1ETIIP111 POR ATRASO Ref.10/2011 	 0.27 
Total - Outros (2) 	 14,68 
Total (1) 4 (2) 	 44.53 

Conposicão do Preço CRrt. 31, Resolucão 166/2005) 
Energia 	Tramàissao Distribuicao Encargos Setor 	Tributos Soga Deconstrat 

8.43 	 1,25 	11,43 	 1.91 	6.83 	 29.85 
Hensaaens 

Desconto obtido coe a Tarifa r.Jcial: RI 21,75 
DEBITOS: 11/2011 ES 62,49 

SERVIÇO NOTARIAL  -  Marina do Amaral Trachta - oficial 
Rua José Antonio Morão, 1489 - astayporã - MS - Fone: (67)  3443-1246 

Wtffia-dUé-a WeseRé-tbkiWijèT reiiroddcld-fiel---  --- dO documnto apresentado. U referido 7 verdade e deu fé. 
Batayporã-MS-2143/2012. 	 Ápv 

Artw! 

/ 	
,k0

0elra T 
rachta 

R 	i

oa t. 
$4W4 	23 	

„, 

E S 	OR E 1 O  
Ate a presente datai. ii2o resiátramos o padecente da seduinte fatura: 
Referen Vencimento Valor(RS 
11/2011 09/12/2011 	82, 9 

tara sujeita a S. 

Plearcrautaecub .  
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, 

inscrita no CNP.' sob n.01.986.839/0001-03, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, 

Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, através 

de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 

• não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os 

casos de apoio cultural; 

• reserva uni percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 

com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro 

de 1963; e, 

• Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estimulo mínimo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, H, da 

Constituição Federal. 

Batayporã/MS, 26 de março de 2012. 

0/tÚit  
MARIA LEAL DE OLIVE A RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF 0.971.101-49 
Presidente 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, 

inscrita no CNPJ sob n.01.986.839/0001-03, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, 

Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, através 

de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 

• O responsável pela gestão das atividades, área editorial e pela direção da 
programação: 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, casado, contador, residente e 
domiciliado à Rua Jair Abranches Mella, n.1350, Centro, CEP 79760-000, 
Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, portador da cédula de 
identidade, RG n.279.518 SSP/MS e do CPF n. 312.779.261-15. 

Batayporã/MS, 26 de março de 2012. 

CUu'l,c, js,i CtM,  
MARIA L E AL DE OLIVE RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF 39 .971.101-49 
Presidente 
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SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Ama 1 Trac 
Rua José Antonio Morão, 1489 - Satayporã - MS Fone' 7) 3443-1246 
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SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Ama 
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Representante SIDNEY 	A QUES 

ASSOC AO E 	SARIAL DE BATAYPORÃ — ASEB 
Representante: JO OEL DE JESUS 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, 

inscrita no CNN sob n.01.986.839/0001-03, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 

1717, Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, 

através de seu Conselho Comunitário, declaram que a programação da emissora de 

rádio, conforme a grade de programação anexa atende os objetivos estabelecidos em 

Lei. 

Batayporã/MS, 23 de março de 2012. 

CONSELHEIROS: 

AS oT; iar0 DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE BATAYPORÃ 
— DEP fRA 

SINDIC 	NICIPAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO — 
SIMTED 
Representante: EDSON ZOPI DE MORAES 

4INOÁV  
ASSOCIA IÃO DOS MORADORES DA VILA BENEDITO SCHAEFER — 
BATAYP I ' — MS 
Representante: MÁRCIO HENRIQUE FERNANDES 

  

k q.—  
O DE AMIGOS DO LAR SANTO ANTÔNIO DE BATAYPORÃ 
: JOÃO ROBERTO DE MELO 

 

Represen
ASSOCIA

. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro, CEP 79760-000 

Batayporã — MS 
CNPJ 01.986.839/0001-03 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

ACÁCIO GOMES LEMES, brasileiro, solteiro, de maior, radialista, residente e domiciliado 
à Rua Primavera, 20, Vila Cantidiano Duarte, CEP 79760-000, Município de Batayporã, 
Estado do Mato Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.001340735 SSP/MS e 
do CPF n.956.355.481-72; 

ALEXANDRO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, de maior, residente e domiciliado à 
Rua Eugênio Ganha da Silva, 225, Vila Maria Gonçalves da S. Batayporã, CEP 79760, 
Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, 
RG n.001.578.370 SSP/MS e do CPF n.020.412.851-09; 

CLAUDEMIR DE MELO ALMEIDA, brasileiro, solteiro, cabelereiro, residente e 
domiciliado à Rua Isaías Inácio Almeida, 1543, CEP 79760-000, Município de Batayporã, 
Estado de Mato Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.770.952 SSP/MS e do 
CPF n.572.785.121-15; 

FLÁVIO MONTEIRO BACCI, brasileiro, solteiro, secretário, residente e domiciliado à 
Rua José A. da Rocha, 1415, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado de Mato 
Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.811.301 SSP/MS e do CPF 
n.794.093.501-15; 

FRANCISCO MOREIRA DOBES, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado 
à Rua Isaías Inácio Almeida, 1590, Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado 
de Mato Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.503.369 SSP/MS e do CPF 
n.305.849.221-91; 

INÊS LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES, brasileira, casada, do lar, residente e 
domiciliada à Rua Jair Abranches Mella, 1362, CEP 79760-000, Município de Batayporã, 
Estado de Mato Grosso do Sul, portadora da cédula de identidade, RG n.085.563 SSP/MS e 
do CPF n.164.158.921-34; 

JOSÉ MIGUEL DOS SANTOS, brasileiro, casado, produtor rural, residente e domiciliado à 
Rua Jair Abranches Mella, 1585, Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do 
Mato Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.160.736 SSP/MS e do CPF 
n,204.847.711-91; 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado à Rua 
Jair Abranches Mella, n.1350, Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do 
Mato Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.279.518 SSP/MS e do CPF n. 
312.779.261-15, 

MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, casada, 
administradora, Rua Jair Abranches Mella, 1350, Centro, CEP 79760-000, Município de 

ei  f 
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NIIIIINIIIME• nerierintanneee 
CEP FONE FAX 

o 6 O O 7 O 7 9  
E-MAIL 

711171 	1 	1 	I 

1 	1 	1 	II 

4 — ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRIUIÁI 1 L I E I N I IINIQ1 

BAIRRO 

LOGRADOURO rONTINUAÇÂO) 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  

ILIOIPIEISI IDIA ISIIILIVIAI 

111111111IIII 
CIDADE 

1 I 

rinnermerinnienenrigine • 
BAIRRO CIDADE 

1 	1 o1R1Ã  CIE NIT IR101 1 1 1 1BIAITIAJylp 

12 2°11 416"I s 115 3 °1 1 1 6 213" 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS UF 

1 	1M 1 S 1 

4 X 9 6 8 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS  DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica — Departamento de Outorga de 

Serviços 

  

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 — SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 —REGISTRO FISTEL 

 

  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL  
AIS SI IC OIMIUIN I TIA. R LIA R Á 1) 1101  EID U C A T IIV1 A ilL 

DENOMINAÇÃO 	SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

Cl I 'DK IDIE1 1F MI 1 1 1 1 I I O I 1 I 9 I 816 1 8 0101110 3 9 3 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

111111111•0111~111MIEIMIllinler1/111111~11 
BAIRRO 

CIEIN T R101 

               

 

B A 

 

T 

 

A 

 

Y 

 

P 

 

O R 

 

A 

 

                

1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 IMISI 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IT IE C I LIA ol s 1 	1 	1 	1 O O. R E L C T E E T R N L D A 

2 
MODELO 

8— ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

POTÊNCIA 

2 51.10Iwatts 
CERTIFICAÇÃO  

XIXIO 131415 

MODE O 

T E C L AIRI 
	

E L E T R N ilc ol s IL TID A 1/4 1 O N D A 

GANHO max (Gt 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 
dB 1 	

2 171 . 101m1 
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

 

•  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS FMC 08 

Observação: 

1) Informamos que a Prefeitura de Batayporã alterou o endereço da emissora, 

De: Rua Goiás, s/n, centro, Batayporã, MS 

Para: Rua Levino Lopes da Silva, 1717, centro, Batayporã, MS, CEP: 79760-000. 

Não havendo alteração de local, nem do sistema irradiante, já previamente 
autorizado por este órgão. Houve apenas mudança no nome da rua. 

Atenciosamente: 

Rui 	an a onteiro 
C EA-R- : 51.059-D 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE - FM 

LAUDO DE VISTORIA - RADCOM 

BATAYPORÃ - MS 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE DENOMINAÇÃO SOCIAL  
lAl SI SIOICIIIAIÇIÃI01 ICIOIMIUINI I I TÍA I RT-i 1 A-F I R I Á I D 1,1 0 1  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC  

ICIAITI1 I V I A IleolD'AIDIE1 'Fim' 1 ia 119181618131910101011]013[___L 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

11111111111111111111111111111111 

Portaria de Autorização n° 	de 	 Publicada no D.O.0 de 	de 	de 	 

Decreto Legislativo n° 	de  	Publicado no D.O.0 de 	de 	de 	 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE : LOGRADOURO 

IRluiAl 	ILIEIvIIINIol 	ILIolpiElsi 	IDIAI 	Isl IF 	1 	IL I VA I  
BAIRRO 	 CIDADE 

11I711171 1 LA_ 

  

ICIEINITIR101 1 I I 1 IMILSI I 1 I 1 12 AITIA1Y 	 1 1 1 I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

22 ° 	17 	46 " S 	53 '16'23" W 

- A sede da entidade encontra-se a menos de I km do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM 

/ LOCALIZAÇÃO DO TR ANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

j1
-•  
3)  

IR1u1A1 ILIElvII1N101 11,101p1E1s1 1D1A1 IslilLiv1A1 111711171 1 L___IL 
BAIRRO 	 CIDADE 

I R 10 1 1 1 1 1 1 ImIsl 1 1 1 1 BIAITIAlylploIRIÃ1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

22° 	17 	46 "S 	53°16'23"W 

- São as mesmas coordeandaa que constam na última licença expedida? 

-É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse') 

LOGRADOURO 

BAIRRO 	 CIDADE 

NÃO 
	

SIM 

NÃO 
	

SIM 

mim 'rir-  1111 1111 	IIIIIIIIIIIII 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 IJF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

o 	 " 5 
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POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 2 1 5 1,1 O 'watts  
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1  1 1 0 141,91MHz 

POTÊNCIA MEDIDA 

1215 1,101  watts 
FREQUENCIA MEDIDA 

1  1 1 0 141,91  MHz 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

T E C L A R E Q. E L E T R o N C o 
	

L T D A 

MODELO 
	

POTÊNCIA DE FABRICA 
	

N° HOMOLOGA ÃO 

I T1x1310 1 	lolol 	1 	I 	I 	I 	1 	I 	1 	I 	12151. lo [watts 12 : rierifflegnel 

,43 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO 

11 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	I 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 	1 	1 1 	1 watts 

POTÊNCIA DE FABRICA 

I 	I 	1 	1 	1,1 	1 	watts 
POTÊNCIA MEDIDA 

I 	1 	II 	1 
FREQUENCIA MEDIDA 

11 11 	1 

N°  HOMOLOGAÇÃO  

  

  

watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1 	1 	1 1 	1 MHz  MHz 

     

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na Ultima licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENATYORRE 

NÃO SIM 

 

FABRICANTE DA ANTENA 

  

MODELO 

T E C L A R E Q. E L E T R o N c o L T D A 
	

4 o N D A 

GANHO max (Gt) 
	

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 
	

ALTITUDE DO LOCAL 

O , O dI3d 
	

27 ,0 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

    

  

MODELO 

 

     

NÃO SIM x1 

                     

G - 2 1131 1 

 

K M P 

 

C 

 

A 

 

B 

 

o 

 

E 

 

E 

 

c 

 

A 

   

          

R 

 

                     

                     

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 rn (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

13 01,101, 	1 	121,101dB 	 1 	1 	101,161dB 	 101 , 18171 

Perdas na linha (PL)= L.AL 
	

Eficiência da linha (q) = 10 -(PL) 

100 
	 10 

2 
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3 7 2 4 E E E E U U R R R V A D O D Q A D A A T R 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

s A N T A R O A 

CIDADE UF 

B A T A Y P O R 

g.a RUI MIRANDA MONTEIP 
CREAs 51.059-O-RJ 

8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

A PREFEITURA DE BATAYPORÃ ALTEROU O NOME DA RUA E O NUMERAL, PORÉM A 
EMISSORA PERMANECE NO MESMO LOCAL E COORDENADAS DA OUTORGA.  

DE: RUA GOIÁS, S/N, CENTRO, BATAYPORÃ - MS 

PARA: RUA LEVINO LOPES DA SILVA, 1717, CENTRO, BATAYPORÃ — MS - CEP: 79760-000 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

- FREQUENCIMETRO: SENCORE INC. 
MODELO: FC71. 

- RF WATTMITER: COAXIAL DYNAMICS, INC. 
MODELO: 8100. 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

R U M R A N D A M O N T E R O 

ENDEREÇO 

CEP 
	

TELEFONE 
	

FAX 

2 4 2 4 0 2 1 0 	0 2 1 - 9 9 6 5 4 6 0 5 

E-MAIL 

II1 O II t e o e g g ID a 1 c O 

LOCAL 
	

DATA 

O 5 
	

O 4 
	

1 2 

3 
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Volume de Processo Digitalizado  (0409957)         SEI 53000.021323/2012-45 / pg. 41



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA 
CIDADE - FM 

LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSOR 
RADCOM 

BATAYPORÃ MS 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR - RADCOM 

1) INTERESSADO: 

A) NOME: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
13) ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA: RUA LEVINO LOPES DA SILVA, 1717, 

CENTRO, BATAYPORÃ - MS 
C) EMISSORA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 

2) ENSAIO: 

A) MOTIVO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
D) LOCAL: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
B) DATA DO ENSAIO: 01 DE ABRIL DE 2012 

3) FABRICANTE: 

A) NOME: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

4) FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: PRINCIPAL. 

5) MEDIÇÕES: (TABELAS EM ANEXO). 

6) OBSERVAÇÕES VISUAIS: 

6.1) PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: 

A) NOME DO FABRICANTE: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS I,TDA 
B) MODELO: TX 30100 
C) POTÊNCIA NOMINAL DE SAÍDA: 25,0 W (0,025 KW) 
D) CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO: 028496XXX0345 

6.2) RECURSOS DE VARIAÇÃO DE POTÊNCIA: 

- REDUÇÃO DA TENSÃO ATRAVÉS DA FONTE DE TENSÃO 
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6.3) MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF: MEDIDOR FRONTAL EM LCD 

A) CORRENTE: : MEDIDOR FRONTAL EM LCD 

B) TENSÃO: : MEDIDOR FRONTAL EM LCD 

C) MODULAÇÃO: : MEDIDOR FRONTAL EM LCD 

6.4) TOMADAS DE RF: 

A) PARA MONITOR DE MODULAÇÃO: SIM. 
B) PARA MEDIÇÃO DE FREQUÊNCIA: SIM. 

6.5) BLINDAGEM NAS LIGAÇÕES DE RF DE BAIXO NÍVEL: SIM. 

6.6) DESCRIÇÃO DO CRISTAL E UNIDADE DO OSCILADOR: 

- NÃO SE APLICA. UTILIZA CIRCUITO PLL. 

6.7) ESTÁGIOS SEPARADORES: NÃO SE APLICA 

6.8) DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PESSOAL: NÃO SE APLICA. 

6.9) DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO DO TRANSMISSOR; 

A) RELÉ DE SOBRE CARGA DA FONTE DE ALTA TENSÃO: NÃO SE APLICA 

B) PROTEÇÃO CONTRA FALTA DE ARREFECIMENTO: NÃO SE APLICA 

C) DEFLAGRADORES DE CENTELHA DA FONTE: NÃO SE APLICA. 

D) APLICAÇÃO SEQUENCIAL DAS TENSÕES DE ALIMENTAÇÃO: NÃO SE 
APLICA. 

7) OBSERVAÇÕES: 

- TRANSMISSOR, TOTALMENTE, ESTADO SÓLIDO. EQUIPAMENTO 
COMPOSTO DE UM MÓDULO DE 25 W, FONTES DE ALIMENTAÇÃO TIPO 
CHAVEADA FULL RANGE. OPERAÇÃO ATRAVÉS DE PAINEL FRONTAL EM 
LCD. POSSUI AJUSTES DE FREQÜÊNCIA E POTÊNCIA (O A 25 W), SENDO 

2 
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6ws 

QUE ESTES AJUSTES SÃO PROTEGIDOS POR "JUMPEAMENTO" INTERNO E 
POR SENHA DE OPERAÇÃO DE USO EXCLUSIVO DO PROPRIETÁRIO DA 
EMISSORA E OU DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 

8) INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

MONITOR DE MODULAÇÃO: 
MARCA: TFT. 
MODELO: 844 
N° DE SÉRIE: 1060519. 

ANALISADOR DE ÁUDIO E MEDIDOR DE DISTORÇÃO: 
MARCA: TEKTRONIX. 
MODELO: TM5006. 
PRECISÃO: GERADOR : 2% DIST. PROP, 0,01%. 
MEDIDOR DE DISTORÇÃO: MENOR QUE 0,01%. 
VOLTÍMETRO ELETRÔNICO: 0,01% (DC) 0,1% Db. 

ANALISADOR DE ESPÉCTRO: 
MARCA: HEWLETT PACKARD — 
MODELO: 182T. 
PRECISÃO: 1% (dB) 1,5 ppm (FREQ.). 

FREQUENCÍMETRO: 
MARCA: SENCORE. 
MODELO: FC71. 
N° DE SÉRIE: 46567447. 

RF WATTMÍTER: 
MARCA: COAXIAL DYNAMICS, INC. 
MODELO: 8100. 
N" DE SÉRIE: 1004. 

3 
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DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

"DECLARO SEREM VERDADEIRAS TODAS AS INFORMAÇÕES 
CONSTANTES DESTE LAUDO, OBTIDAS MEDIANTE ENSAIO POR MIM 
REALIZADO, PESSOALMENTE, NO TRANSMISSOR TECLAR 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, MODELO TX 30100, NO DIA 01 DE 
ABRIL DE 2012. O PRESENTE LAUDO CONSTA DE 	ILHAS, TODAS 
NUMERADAS E RUBRICADAS COM A RUBRICA 	j 	DE QUE 
FAÇO USO". 

BATAYPORÃ, 05 DE ABRIL DE 2012. 

?"1"1;MONTEIRO 
CREA_RJ. .059-D. 
CEL.:9 -9965-4605 
nion&iro.engenriail.com   

4 
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PARECER CONCLUSIVO 

"CERTIFICO QUE O TRANSMISSOR TECLAR EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA, MODELO TX 30100, A QUE SE REFERE ESTE LAUDO 
DE ENSAIO, NA DATA EM QUE FOI REALIZADO, ATENDIA A TODAS AS 
NORMAS VIGENTES E A ÊLE APLICÁVEIS." 

BATAYPORÃ, 05 DE ABRIL DE 2012. 

i UI MIF4K ' MONTEIRO 
REA RJ: 51.09-D. 

CEL, : 02 I'='9965-4605 
monteiro.eng@gmail.com  

5 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

"NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, DECLARO QUE O SR RUI 
MIRANDA MONTEIRO ESTEVE NO ENDEREÇO ABAIXO NO DIA: 01 DE 
ABRIL DE 2012, ENSAIANDO O TRANSMISSOR DE RADCOM, EM 
FREQÜÊNCIA MODULADA, FABRICADO POR: TECLAR EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA, MODELO TX 30100, POTÊNCIA NOMINAL DE 25,0 W". 

LOCAL DO ENSAIO: RUA LEVINO LOPES DA SILVA, 1717, CENTRO, 
BATAYPORÃ - MS 

BATAYPORA, DE ABRIL DE 2012 

1an4;0- 	ai" Ovvt, 165 
REPRESENTANTE EGAL 

6 
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LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE RADCOM - FM 
FABRICANTE: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
MODELO: TX 30100 	 POTÊNCIA NOMINAL: 25,0 W 

CANAL DIREITO 90% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(%) 
50 8,0 O 0,2 
100 8,0 -0,1 0,2 
400 9,0 O 0,2 
1000 9,2 0,2 0,2 
5000 2,2 4,0 0,2 
7500 -0,4 6,4 0,2 
10000 -2,0 8,0 0,2 
15000 -4,0 10,4 0,2 

CANAL ESQUERDO 90% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(%) 
50 10,0 O 0,2 
100 10,0 O 0,2 
400 10,0 O 0,2 
1000 9,2 0,2 0,2 
5000 2,4 6,6 0,2 
7500 -0,6 8,0 0,2 
10000 -2,2 9,2 0,2 
15000 -4,2 10,4 0,2 

7 
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LAUDO DE ENSAIO 

ESPÉCIE DE EQUIPAMENTO: TRANSMISSOR DE RADCOM - FM 
FABRICANTE: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
MODELO: TX 30100 	 POTÊNCIA NOMINAL: 25,0 W 

CANAL DIREITO 50% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(%) 
50 4,2 O 0,3 
100 4,2 -0,2 0,3 
400 4,0 O 0,3 
1000 3,8 0,8 0,3 
5000 -3,8 6,6 0,3 
7500 -7,4 9,2 0,3 
10000 -9,0 9,8 0,3 
15000 -12,0 10,2 0,3 

CANAL ESQUERDO 50% DE MODULAÇÃO 
FREQ. (Hz) NÍVEL DE ENT.(dB) RESPOSTA(REF.: 50Hz) DISTORÇÃO(%) 

50 4,2 O 0,3 
100 4,2 -0,2 0,3 
400 4,0 O 0,3 
1000 3,6 0,4 0,3 
5000 -3,6 6,8 0,3 
7500 -6,8 9,4 0,3 
10000 -8,6 9,6 0,3 
15000 -11,8 10,4 0,3 

8 
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OUTRAS MEDIDAS 

FREQUÊNCIA: 
NOMINAL: 104,9 MHz. 
MEDIDA: 104.900.002 Hz. 
VARIAÇÃO MÁXIMA EM MINUTOS: + 100 Hz. 

NÍVEL DE RUíDO DA PORTADORA (FM) REF: 400Hz Ã 100% DE MODULAÇÃO 
CANAL ESQUERDO: - 70 dB. 
CANAL DIREITO: - 70 dB. 

NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA (AM) REF: 100% DE MODULAÇÃO AM: -60 dB 

ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS: 
SEGUNDO HARMÔNICO: MAIOR QUE 80 dB. 
TERCEIRO HARMÔNICO: MAIOR QUE 80 dB. 
ESPÚRIOS: NÃO ENCONTRADOS. 

AMPLIFICADOR FINAL: 
TENSÃO FINAL = 26,00 V 	CORRENTE FINAL = 1,28 A 	Ef = 75 % 
P = Vf X If X Ef (MEDIDA DE POTÊNCIA INDIRETA) 
P = 24,96 W 

LOCAL DO ENSAIO: R. LEVINO L. DA SILVA, 1717, CENTRO, BATAYPORÃ - MS 
DATA DO ENSAIO: 01/ 04 / 2012 
ELABORADO POR: RUI MIRANDA MONTEIRO 

10 
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
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Batayporã/MS, 03 de maio de 2012. 

IRA RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF 390.971.101-49 

Presidente 

Aa»,(a 	 
MARIA LEAL DE OLI 

( 

SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

t:ts Co)))  
Z'Frs. bt5 
Li Rubem 

$24 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios Bloco "R" 3° Andar - Centro 
Brasília - DF - CEP 70044-900 

Processo: 53000.021323/2012 (pedido de renovação de outorga) 

Localidade: Batayporã/MS 

!1.-415',TÈRK7 DA rs DOM UNICA 0E2 
BR.A511..1P. - DF 

ti :MIM  025606/2012-66 

E ARA1SCE 

2,71i:152012-07:S1 

Prezado Senhor 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, inscrita tio 

CNPJ sob n.01.986.839/0001-03, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro, CEP 

79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 303 datada de 

05/07/2000 e Decreto Legislativo n° 132 publicado no Diário Oficial da União datado de 

20/06/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. solicitar a juntada das ARTs dos 

laudos de vistoria e de ensaio do transmissor ao pedido de renovação de outorga 

protocolizado neste Ministério através do número de protocolo acima descrito. 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
Caixa Postal 12 
Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro, 
CEP 79760-000 - Batayporã - MS 
Fone: (67) 3443-2586 
Inizgrupolierancaralotmail.com   

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta -  Oficial 
Rua José Aolnwo Moro. 1489 - Balayporã - f,IS - Fone: (67) 3443-1246 

Reconheço por SeeDlhança ál0 firmas e: 
MARIA lEit. DE OLIVEIRA RODRI(KS DOS • 1. (653);-x-x-x-x-) 

x-j , x 	x 
Batayparã-MS -14/05/2012. 000 121iiírg 

,avilIPAefro"'" 
Trãelitã stW 

Rec.R$5, 
Selo digital: ACR93708-143. „ 

Trachta 
Ottligrf_ 

Rso,sW5) 

1 
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) Declaro o cumprimento das normas da ABN ef= entes a Acessibilidade em atendimento ao parágrafo 1° do artigo n° 11 do Decreto o° 5.2%/2004. 

Contratante  A/ 

REMETE TA 
A autenticidade desta A 	deverá ser confirmada no site do CREA-RJ no endereco www.crea-rj.org.br  

00 DADOS DECLARADOS NESTE roki...utmiosko DE TOTAL RESPONSABILIDADE DO 	F SSIONAL AUTOR DA ART 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro  
Rua avaries Aires, 40 Centro-Rlo de Janeiro RJ CEP; 20010-020 • et:R-42179.2000 • Fatc(21)2$79.2283 - TELECREA1{21}2179-2007 -httpWwww.erea-rj.org  br 

CREA-RJ 

o 

O 

O 
o 

o 
é— 
•r( 

é— 

o 
,L) 

S  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janek:31  Rub  

Rua Buenos Aires, 40 Centro-Rio de Janeiro RJ CEP: 20070-020 • Tel:(21}2119.2000 - Fax {21)2179-2283 -1ELECREA:(21)2179•2007 -htlp 

vaq 
C REP.  -RJ 

ART 	ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
N°11\900799953 

2' Via - CO, RATADO 

Natureza: 

OBRA E SERVICO 
Fato Gerados 

NAO INFORMADO 
N°'  

Tipo: 

NORMAL 
N' da ART principal:- 

z 
o 

o 

N' do registro do proftssronal. 

1981103846 
Nome do profiss:onat• 

RUI MIRANDA MONTEIRO 
Há Prol Ca.

Não 	
Responsavel? Há Profissional cie Empresa Vinculada'? 

Não 
I Cád.go Entidade de Classe 

143  do regisiro da empresa: 

- 

Nome da Empresa 

- 

Nome do contra lacte: (LEICAIPJ) 

ASS COM RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
CICICNPJ 

01986839000103 
Endereço 
RUA LEVINO LOPES SILVA 

N' 
1717 

Complementoo 
- 

Barro: 

CENTRO 
Município: 

BATAIPORA 
1)E 

MS 
CEP: 

79760000 

N.'" do Contrato: 

- 
Ramo 

2101 
Ativ. Tecmcas Res.: 

36 	1 - 	1 - 
Cepo cif. da Ativ : 

73 	1 	- 	1 	- 
Complemento. da Abv.: 

60 	1 	- 	1 	• 
Ouantificação 

25,00 -W 

N' Paul' 

- 

Data !Tisno 

2610412012 
Prazo do Contrato 
10 diais} 

N'H.H.M.T. 

8 
Valor contikonorarros 	Sa'ardo 
R$ 500,00 

Descnção.Informaçães Complementares 
Serviço de Telecomunicações. Laudo de Ensaio de um transmissor de FM, marca Teclar Eq. Eletrôni 

cos Ltda. 

Endereço 
RUA LEVINO LOPES SILVA 

N' 
1717 

Complemento 
- 

E3i,rn: 
CENTRO 

Murncipo.  
BATAIPORA 

UF: 
MS 

CEP. 

79760000 

SB 	SOLICITAÇÃO DE BAIXA 
	

ART N° 1N00799953 

o 
te 

o 
z 

O 

O 

O 

Término da Obra/Serviço 

Rescisão do Contratante 

Outro' 

Data 

Nome do Requerente: 

Assinatura: 

Data' 

SEMPRE QUE CESSAR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA OBRA OU SERVIÇO PELOS MOTIVOS ACIMA, REMETER A SOLICITAÇÃO DE BAIXA PARA O CREA-BJ 
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Rubr' 

Vencímento 	Valor do documento 

6/05/2012 	 40 00 45.'  
(e) outros acr 	mós 	(.) Valor cobrado 

BANCO DIIBRASIL 

Cedente 

CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 
(-) destontof abatimento 	(-) outras deduções 	 .,: (4) mora Imulta 

.:.- Nb documento 	 Tipo doc. 	: Acerte 

20121000393988 	¢ RC 	N 
Carteira 	 Moeda 	z: Quántidade 

018/019 R$ 

Nosso numero 

2.: 201210003939882 
Agência/Codoo Cedente 

1769.8 1260345-4  
CPF!CNPJ 

475.691367-04 

 

 

 

., Data do documento 

26/04/2012  
Uso do Banco 

Nome do sacado 

RULMIRANDA_MONTEIRO 
Endereço 

RIJA VER DUQUE ESTRADA 74 APT 302 
W.un:c ■po 

NITEROI  
Instruções de responsabikdade do cedente 

ART IN00799953 

Data proces. 

26/04/2012  
xVa!of 

Registro 

1981103846  

SANTA ROSA 
t.:Eet 

RJ 	>= 24240-210 

2b104 2012 	— BANCO [10 BRASIL — 	11: 42: 52 
481272979 	 0038 

OUVIDORIA BB 0800 129 um 
COMFROVANTE DE PAGAMENTO DE TIIULUS 

CLUNIE: 	ROI MIRANDA MONTEIRO 

AGENCIA: 2975-0 	CONTA: 	405.751-7 

BANCO 00 BRASIL 

0019240 r4( 1{J201210020.13988221?-353250000004000 

NR. DOCUMENTO 
NOSSO NUMERO 

CONVENIO 

CONSELHO REGIONAL UE ENGENHAR' 

AGENCIA/COO. CEDENIE 

DATA DE VENCIMENTO 

DATA nu PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

42.601 

201210003939882 

00240748 

1769/00260345 

07/0512012 

26/04/2012 

40.00 

40.00 

Esta recibo somente terá validade com a autenbcação mecanka ou acompanhado do 
recibo de pagamento emitido pelo Banco 
Recebimento através do cheque 	 do banco 
Esta Quitação st) terá validade após o pagamento do cheque peto banco sacado. 

Autent 
TIR. AU T ENT1 CACAO 	 9C1.202. E05. A70.8C2 

BANCO  D" RAS I  I- 1001-9 100192.40746 80020.121002 03939.882217 3 53250000004000 

Local de pagamento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento. 
Cedente 

CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 

Vencimento 

08/05/2012  
Agência Cérdgo cedente 

1769-8 / 260345-4 

Data do documento 	:;:: N' documento 
26/04/2012 	= 20121000393988 

Uso do Banco 	:i:: Carteira 	 :::: Moeda 
M 	 - 018/019 	:::: R$ 
instruções de responsabilidade do cedente 

ART IN00799953 

Tipo doe v Aceite Data 
RC 	N 	26/04/2012 

Quantidade 	 I x Valor 

Nosso número 
201210003939882  

(--) Valor documento 
40,00  

Desconto /Abatimento 
(27) 

 

 

  

 

(-) Outras deduções 
(35) 

 

  

(e) Mora / Multa 
(19) 

 

   

(+) Outros acréscimos 

 

     

(i+) Valor cobrado 
• - 

Sacado 
	

RUI MIRANDA MONTEIRO 
	

CPF/CNPJ: 475.693.367-04 

RUA VER DUQUE ESTRADA 74 APT 302 
	

REGISTRO: 1981103846 

24240-210 SANTA ROSA - NITEROI RJ 
Sacador! Avalista 

Autenbeaçáo ~Ice - Ficha de compensação 

               

II I 11 

 

11111 

 

I I 

  

11 I II 

        

I I I I I I I 

       

   

II I 
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CREA-RJ 

o o 
a 

o 

w 
z 
1- 
1- z 
o 
o 

o 

o 

CREA-RJ 

5 Co  
<> 

• a 5 
;.," 

Conselho Regional de En enharia e Agronomia do Estado do Rio de JarSe' o Ai% eil 
Rua Buenos Aires, 40 Centro-Rio de Janeiro RJ CEP: 20070-020 • Tel:(21)2179•2000 -Fax:(21)2179•2283 • TELECREA:(21)2179•2007 • htt 

L 

ART 	ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
N" MO0799962 

2' Via • CONTRATADO 

Natureza: 

OBRA E SERVICO 
Fato Gerador: 

NAO INFORMADO 
IsP" - 

Tipo: 

NORMAL 
Ni da ART prinope. 

o 

o 
o 

N' do registro do profissional: 
1981103848 

Nome do of.:, 1 sional• 
RUI MIRANDA MONTEIRO 

Co-Responsável? Ha Pro
Não

f. Há Profissional do Empresa Vinculada? 
Não 

Código Entidade de Classe 
- 

Ni do registro da empresa: 
- 

Nome da Empresa 
- 

Nome do Contratante: (LE1GOPJ) 

ASS COM RADIO EDUCATIVA CIDADE FM 
CICICNR.I 
01986839000103 

Endereço 
RUA LEVINO LOPES SILVA 

tf 
1717 

Complemento 
• 

Barro: 

CENTRO 
Município: 

BATAIPORA 
UF: 

MS 
CEP: 
79760000 

N' do Contrato: 
- 

Ramo 
2101 

Ativ. Tecrycas Ros.: 
51 	1- 	I- 

Especd, da AtIv • 
73 	1 	- 	- 

Comp'emento. da Ativ.: 
60 	I 

Ouantrficação 
25,00 - W 

_I N° Pave 
- 

Data inicia 
2610412012 

Prazo do Contra
meses)10 meses) 

N'H.H.M.T. 	TValor cont./Honorános 	ISa'arro 
8 	[R$ 500,00 	- 

Descricao/Informa0es Comp!ementares 
Sistema de Telecomunicações. Laudo de Vistoria de uma emissora de FMIRADCOM. 

Endereço 
RUA LEVINO LOPES SILVA 

Ni 
1717 

Complemento 

Bairro: 
CENTRO 

Municipio- 
BAT 	ORA 

UF: 
MS 

CEP. 
79760000 

( ~~ Declaro o cumprimento das normas da A 	ferentes a Acessibilidade em atendimento ao parágrafo 1° do artigo n° 11 do Dec to e' 5.29612004. 

OF ..zi 
	Pra!! 	Conilry Contratante 

••X CO-Là Cl-e' a 

.i.■ -.2:- -illÉllie. 
REMETER ESTA 
	

OS DADOS DECLARADOS NESTE FORMULARiO SA0 DE TOTAL RESPONSABILIDADE PROFISSiONAL, AUTOR DA ART 

A autenticidade desta 
	

deverá ser confirmada no site do CREA-RJ no endereco wymcrea-rj.org.br  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro  
Rua Buenos Aires, 40 Centro-Rio de Janeiro RJ CEP: 20070-020 • Tel:(21)2179-2000 • Fax:(21)2179-2203 • TELECREA:(2112179-2007 httpl,WeArv.crea-sj.org  br 

SB 	SOLICITAÇÃO DE BAIXA 
	

ART N° 1N00799962 

 

O Término da Obra/Serviço 

O Rescisão do Contratante 

O Outro-

Data" 

Data 

o 
1— 
o 
2 

Nome do Requerente: 

Assinatura: 

SEMPRE QUE CESSAR A RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA OBRA OU SERVIÇO PELOS MOTA/OS ACIMA, REMETER A SOLICITAÇÃO DE BAIXA PARA O CREA-RJ 
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(--.) Valor documento 
40,00 

Desconto / Abatimento 
(27) 

(35)  R; (-) Outras deduções 

(*) ttora / Multa 
(19) 

(+) Outros acréscimos 

Quantdade 	 I x Va'or 

Data do documento 	... N documento 

26/04/2012 	20121000394007  
Uso dó Banco 	Carteita Moeda 

018/019 	R$ 
Nome do sacado 

RUI MIRANDA MONTEIRO 
,,TERrereço 

RUA VER DUQUE ESTRADA 74 APT 302 
Munidpo 

NITEROI  
Instruções de responsabilidade do cedente 

ART IN00799962 

tas 
CO3 

e- 
Fis.G01, 2.  

J., Rub  ' 	r-.) 
,: -1-4J • Vencimento i Vaiar do docuriNju 

",,,' ) 
,.,: (a) out. acr. 501s06n10105s12012.(.)  

Vaio( cobrado '•-• 
: 	41§":601 	‘.../ 

0 

Tipo doc. 	Aceite , Data preces. 	 Nosso numero 

RC .. N 	26/04/2012 	201210003940074 
Quantidade 	 1  e Valor .,, -..- Agénda/Códlgo Cedente 

1769.8 / 260345-4 
:::: Registro :,. CPF/CNPJ 

.:: 1981103846 	 :,: 475.693 367-04 

SANTA ROSA 
(„kP 

*: RJ 24240-210 

a BANCO DO BRASIL 

Cedente 

CREA-RJ CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 
o desconto/ abatimento 	(-) outras deduções 	 (+) mora / multa 

Este recto somente terá Validada com a autenOcatão reecOntca ou acompanhada do 
recibo de pagamento emitido peio Banco • 
Recebimento através do cheque n. 	 do banco 
Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo banco sacado 

26/04/2012 - BANCO DO BRASIL -. 11:43:57 
481272979 
	

0038 
OUVIDORIA DD 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE MOTOS 

CLIENTE: 	RUI MIRANDA MONTEIRO 
AGENCIA: 2975-0 	CONTA: 	406.751-7 

BANCO CIO BRASIL 

001924u (421102W 21002094007421845325000000,1000 
NR. DOCUMENTO 	 42.502 
NOSSO NUMERO 	 201210003940074 
CONVENIO 	 00240748 
CONI1LHU REGIONAL DE ENGENHAR' 

AGENCIA/COO. MUNE 	 1769/00260345 
UAIA DE VENCIMENTO 	 07/05/2012 
DATA 00 PAGAMENTO 	 26/04/2012 
VALOR 00 DOCUMENTO 	 40.00 
VALOR COBRADO 	 40.00 

AU"  NR.AUTEMICACAO 	 0.3110.A18.5A6.941.6Es. 

BANCO DO BRASIL 
I —
fi 

—
n.'g 100192.40746 80020.121002 0394 

Local de pagamento 

0.074218 4 53250000004000 

-.Vencimento 

06105/2012  
Aguda 1 CMgo cedente 

1769-8 / 260345-4 
Nosso número 

201210003940074 

-.: 
Pagável em qualquer Banco até o vencimento.  

.':l Cedente 
CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 

E Data do documento 	... Fit' documento 	 :::: Tipo doc 	... Aceite :.: Data preces 

26/04/2012 	- 20121000394007 	i::: RC 	-:: N . 	26/04/2012 
. 	 

Uso do Banco 	:. Cad 	
. eira 	 . Moeda 

''.:. 	 .:. 018/019 	2 R$ 
Instruções responsabilidade do cedente 

ART (N00799962 

(r) Valor cobtlsdo 

Sacado RUI MIRANDA MONTEIRO 
RUA VER DUQUE ESTRADA 74 APT 302 
24240-210 SANTA ROSA - NITEROI RJ 

Sacador / Avalista 

CPF/CNPJ: 475.693.367-04 
REGISTRO: 1981103846 

Autenlicaçâo mecânica - Ficha de compensação 

11 111 1111 
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Ao 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY CORRGOS 

AR 

IlsíS0°1 	ii131 	IR01111111 

aR" 

2 H A! 
4 	i 6. 	;' 

rì 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depto. de Outorga e Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 Andar, Centro 

Brasília — DF — CEP 70044-900 

	 .4 

1 

t'eS f--\•Ç 
fr(P 

P pqn2 

oJ 
Ç V.s/dÁ 

se, 

8204159 ~.°s G04  

3126152 (7 2105% 
09342360 c, 2012, 
30948437 /,9cAve..‘.5' 

44 ,35  
MF02299 
BRASIL CORREM 
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Remetente: 

ASSOC. COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro 
Batavinorã — MS— CEP 74760-00n 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

  

Identificação do Processo 

Número: 53000.021323/2012 	 Localidade/UF: BATAYPORÃ/MS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA CIDADE FM 

Aviso: 	O 	Canal: O 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
	

Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo encaminhado para a área técnica. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá encaminhar as certidões do subitem 10.8 da Norma n° 01/2011, para fins de comprovação de 
idoneidade da entidade. 

OBS.: Declarações e documentos dos dirigentes às fls. 18/29 

    

1P:02)2013 

  

Pâgna 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0895/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.021323/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	 Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado pela Associação 
Comunitária Rádio Educativa Cidade FM, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Batayporã / MS. 

ANÁLISE 

	

2. 	Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar• o envio dos itens dispostos abaixo: 

I. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

	

3. 	Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

rifiCGRC 
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Chefe e,Serviço 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 1 9  de março de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0895/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília,  w  de março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.021323/2012/C0RC 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° J. -̀)r-  G /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de março de 2013. 

À Senhora 
MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM 
Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro 
79.760-000 Batayporã — MS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.021323/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.021323/12, na localidade 
de Batayporã / MS, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0895/2013, que 
indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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02.  

rJ 

JOSÉ VIEIRA FERNAND 

111M • LE DE OLIVEIRA 4h 1 BRIGUES 
DOS SANTOS 

Pres ente da Assembleia 

Patayparã-M5-19/04/2°13. 

1-difiucliItaVrilW61;5  s 
kit.R$ 

Pra oue.m.o stas riçral .-,,,,, 	Ovava ynsjav 

AU (FáC;0l 	  
,5_ecret mo da Assembleia 

SERVIÇO NOTARIAL  -  Marina do Amara! Trachta -  Oficial 

l
églaEnnio Moiro,  14 - /3 Ia rã - 	if  67 trr,5 

o °amen o apresen a o. r rido 	 mi fé. 

Laj-L42  
RIC RDO CRIVELLI SILVA 

L,al?  
ALEXANÇUraiRO DA CONCEIÇÃO 

14:ti
ctrbi. 
FsffierE. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DE DIRETOR' A4' 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, REALIZADA NO DIA 17 DE AB 
DE 2013. 

1. DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA:  Aos dezessete dias arnês abril de dois mil e treze, às 8h30, em 
segunda convocação, no Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, 
CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA:  A 
convocação da presente Assembleia Geral foi realizada através de edital, afixado na sede da Associação e comunicado 
pessoal aos membros da entidade. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO:  Compareceram a 
Assembleia Geral Extraordinária da Entidade, os associados e diretores os quais que assinaram a competente lista de 
presença. 4. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS:  Presidente: MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES 
DOS SANTOS; Secretário — MAURÍCIO RIBEIRO. 5. ORDEM DO DIA: Assembléia Geral Extraordinária: Item 
I— Deliberar sobre o pedido de saída da diretoria por parte do secretário e tesoureiro e eleger e empossar novos diretores 
para conclusão do atual mandato que irá expirar em 11/03/2016; Item  II  --Outros Assuntos de Interesse da Associação. 
6. DELIBERAÇÕES: Item I — Por motivos pessoais dos Srs. MAURÍCIO RIBEIRO e ALEXANDRO DA 
CONCEIÇÃO que já havicado à disposição o seus cargos perante a diretoria, faz-se necessária à substituição dos 
respectivos cargos, secretário e tesoureiro. Sendo assim foi achada conforme e acatada pela diretoria e demais membros 
da entidade e na eminência da vacância dos cargos foi proposto que aqueles que tivessem interesse em assumi-lo se 
pronunciassem. O que ocorreu, e após a aceitação dos nomes estes foram eleitos e empossados, assumindo assim 
imediatamente os respectivos cargos até o termino do mandato atual da diretoria, que com os novos integrantes ficou 
assim constituída: DIRETORIA: Presidente — Presidente: MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS 
SANTOS, brasileira, casada, administradora, Rua Jair Abranches Metia, 1350, Centro, CEP 79760-000, Município de 
Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, portadora da cédula de identidade, RG n.450.208 SSP/MS e do CPF 
n.390.971.101-49; Viee-Presidente: ACÁCIO GOMES LEMES, brasileiro, solteiro, de maior, radialista, residente e 
domiciliado à Rua Primavera, 20, Vila Cantidiano Duarte, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato 
Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.001340735 SSP/MS e do CPF n.956.355.481-72; Secretário: 
JOSÉ VIEIRA FERNANDES JUNIOR, brasileiro, solteiro, de maior, operador de áudio, residente e domiciliado à 
Rua Maranhão, 920, Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, portador da 
cédula de identidade, RG n.1979719 SSP/MS e do CPF n.052532541-70; e, Tesoureiro: RICARDO CRIVELLI 
SILVA, brasileiro, solteiro, de maior, comerciário residente e domiciliado à Rua Sinforiano Romero, 1.651, Centro, 
CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG n. 
904522 SSP/MS e do CPF 	807.173.651-15. Item 	- Não foram apresentados outros assuntos de interesse da 
Associação. 7. QUORUM DAS DELIBERAÇÕES: Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade dos 
Associados presentes. 8. FRANOUEAMENTO DA PALAVRA: Ato contínuo o Senhor Presidente. franqueou a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. 
Eu, MAURICIO RIBEIRO, secretário da assembleia, lavrei esta ata, que após lida em voz alta irá assinada por mim e 
por todos osresentes. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, com sede à Rua Levino 
Lopes da Silva, 1717, Centro, CEP 79760-000, na cidade de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, 
devidamente inscrita no CNPJ n° 01.986.839/0001-03. Declaro para os devidos fins que: 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

• A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

Batayporã /MS, 17 de abril de 2013.  

Cvv-1- 
MARIA LEAL DE °LIVE RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF 3 .971.101-49 
Presidente 

", 

Endereço para con-espondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Cerniu 
BatayporiNIS— CEP7 9760-000 

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta -  Oficial 
Rua José Antonio Morão, 1489 - Batayporã - MS - Fone; (67) 3443-1246 

Reconheio por Semelhança a(s) firma(s) de: 
MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIMES DOS SANT (P3 04); -x -x--x 
,xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Bataypoa-MS -19/04/2013. 

Emãoãel Gáiç-àlçfe-s-  Trãefitã Tabeliã 
Selo digital: AERB0133-022. 

R$5,0~EIM 

Milan Gabriel G nçzlves Trachta 
TAE3ELIÂO 3 aSTITUTO 
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LEAL DE OL IRA 
RODRIGUES DOS S NTOS 

CPF 390.971.101-49 
Presidente 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA 

CIDADE FM, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro, CEP 79760-000, na cidade de 

Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.986.839/0001-03. 

DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE NOS COMPROMETEMOS AO FIEL 

CUMPRIMENTO DA LEI N° 9.612/98 DE 19 DE FEVERESRO DE 1998, DO 

REGULAMENTO E DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Batayporã /MS, 17 de abril de 2013. 

f 	' 
0(10 II 	\QS  
ACACIO GO ES LEMES 

CPF 956.3 5.481-72 
Vice-Presidente 

6~64  	LeuzÁ). C1,1%14  
JOSÉ VIEIRA FERNANDES JU R 	 RICARDO CRIVELLI SILVA 

CPF 052532541-70 	 CPF 807.173.651-15 
Secretário 	 Tesoureiro 

Endereço para correspondência. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro 
BatayporiaIS-CEP7 9760-000 

1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA CIDADE FM 
CNPJ: 01.986.839/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n= 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:31:16 do dia 09/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/10/2013. 
Código de controle da certidão: A7FF.A58B.D68C.2F81 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CND negativada 	 Página 1 de 1 
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oki  Rarre.-3 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  low 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTÁRIA NÚMERO .: 105733/2013 

Contribuinte .: ASSOCIACAO COM RADIO EDUCATICO CIDADE FM 

CNPJ 	.: 01.986.839/0001-03 

Endereço .: RUA JAIR ABRANCHES MELLA,0001350-CENTRO 

Município .: BATAYPORA-MS 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de créditos do 
Estado, constatou-se que até a presente data não constam dívidas fiscais decorrentes de 
créditos tributários constituidos, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, em 
nome do contribuinte acima identificado. Fica entretanto, ressalvado o direito de o Estado de 
Mato Grosso do Sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditos tributários anteriores e 
posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezembro 
de 1.997, emitida as 12:49:19 horas do dia 05/04/2013 (hora e data - MS). 

Válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda ( www.sefaz.ms.gov.br ) ou da Procuradoria-Geral do Estado 
( www.pge.rns.gov.br  ). 

e-mail: sereueob(Rfazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  

http://wwwl.sefaz.ms.gov.br/cnd/msg0100.asp?ffl=000000000&CPF=00000000000... 05/04/2013 
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Gestão 2013 à 2016 

    

Governo transparente e participativo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORA-MS 
"PAÇO MUNICIPAL JINDRICH TRACHTA" 

CNPJ. 03.505.013/0001-00 

CERTIDÃO NEGATIVA — n.°-197/2013 

CERTIFICAMOS,  para os devidos fins, que providenciamos 

busca nos arquivos desta Prefeitura Municipal de Batayporã-MS, nos 

quais verificou-se que, até a presente data, NADA CONSTA,  no que diz 

respeito a débitos com Tributos Municipais, em nome de ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, inscrita no CNPJ/MF 

n°-01.986.839/0001-03, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, 

centro, neste Município. 

Fica, todavia, o direito de a Fazenda Municipal deste Município 

cobrar as dívidas que venham ser apuradas posteriormente. 

Batayporã-MS, 12 de abril de 2013. 

Válida •or 60 dias a contar d.w. . de ex• di ão. 

Eliana 	ingues d !s Santos Fr 1 uoso 

Fiscal de Tributos 

NOTA: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

Rua Luiz Antonio da Silva, 1249 — Cep: 79760-000 — Batayporã — MS. - Fone: (67) 3443-1288 
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# MINISTÉRIO DA FAZENDA 
4 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 000192013-06021839 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA CIDADE FM 
CNPJ: 01.986.839/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade 
suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
ser—clusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei .. terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União (DAU), não 
abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 
de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de entidade 
ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação 	de 	sua 	autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<11 .//www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de Janeiro 
de 2010. 

Emitida em 16/04/2013. 
Válida até 13/10/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ca~xa 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01986839/0001-03 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA CIDADE FM 

Nome Fantasia: RADIO COMUNITARIA CIDADE FM 

Endereço: 	RUA JAIR DE ABRANCHES MELLA 1350 O / CENTRO / BATAIPORA / MS / 
79760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/04/2013 a 08/05/2013 

Certificação Número: 2013040916391391290697 

Informação obtida em 09/04/2013, às 16:39:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

VOLTAR 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CIVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000046354 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS , ou 
vinculado ao CPF de número 390.971.101-49, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada no 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifrns.ius.br  , até 60 dias da liberação, através cio código de segurança: W7ELGNEW827M 
X9NSKH hJCT2SV61E4JA7W 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 08 de abril de 2013 às 09h32min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS 

http://www.jfins.jus.bricsp/jfnisint/regeertidaopiint.csp 	 8/4/2013 
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09104/2013 	001231339 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO NIATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Batayporã - Setor da Dstribui`çáo 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CE.RTIDÃO IV): 1140/36 
	

FOLHA: 111 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos airrinais da Comarca de 
Batayporã, em toda a nossa base até a data de 05/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

PIARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, portador do RG: 450208, CPF: 390.971.101-49, 
filha de Antonio Rodrigues Dellino e Irene Gorros de Oliveira Defino, nascida aos 17/09/1967. *****""" 

lista Certidão abrange as Ações de Corrpetênda: Criminai (Incluídas as Reipersecutórias, Reais 
e Pessoais); Viotôncia Doméstica; Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÕES: 

a) Cs dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste ~rente deverá ser confirmada, no prazo máxirno de 30 (trinta) das a partir da sua 
emissão, no endereço eletrônico w,vw.tjrns.jus.br  - no menu - e-Saj, utilizando-se o seu número e data de 
emissão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Batayporã, segunda-feira, 8 de abril de 2013. 

PEDID°  N°: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISIÉ.R10 DA JUSTIÇA 

DEPARTAI~ DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTIFS CRIMINAIS 

1\f)  11468892013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
MARIA*LEAL*DE*OLIVEIRA*RODRIGUES*DOS*SANIOS, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de ANIONLNO RODRIGUES DELFINO e IRENE COMES DE OLIVEIRA DELFINO, 
nascido(a) aos 17/09/1967, natural de BATAYPORkIv1S, Documento de identificação 450208 
SSP/MS, CPF 390.971.101-49. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em confomidade com a Instrução Nom/Ativa n" 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e sonnente será válida com a apresentação de &cimento 
de identificação para confirneção dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser oonfinroda na página do Departamento de Policia Federal, no endenx,:o 

(litip://www.dpfgovir)  

4) Para evitar inconeções no nonre do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nortes foram infonmdos con-etanente e se há apenas um 
asterisco entre cada nona ou sobrenorre do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:13 de 08/04/2013 
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Batayporã-MS-18/04/2013. 

aiv-és-Tbata-=Tabëll 
Selo digital: AE 12819-04U 

2,48+FIKIECC 

Man Gabriel Cor 
TADEU ÀO 

o 

2,73 

/e.s T chta 
TITUTO 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

SECRET,ARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLICIA DE BATAYPORÁ - DP-BATAYPORA 

Endereço: ATALIBA RAMOS, 1724, CENTRO - 79760.000, FONE: (67)3443-1268. 

ÁLBUM DO CIDADÃO - CONFIDENCIAL 

DADOS PESSOAIS 

Cidadão: MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS - (45 anos) 

Sexo: Feminino 

Nascido em: 17/09/1967, Betaypora / MS 

Nome da Mãe: IRENE GOMES DE OLIVEIRA DELFINO 

Nome do Pai: ANTONIO RODRIGUES DELFINO 

CPF: 390.971.101-49 RG: 450208 / SSPMS 

Digital Coletada: NÃO. 

CERT1FIC O,  a pedido de pessoa interessada, 
que em relação á pessoa acima qualificada, foi realizada pesquisa no sistema 
S.I.G.O e ao constam nos arquivos eletrônicos do referido sistema nada que 
desabone a conduta da pessoa acima mencionada, ou seja NADA CONSTA 
CRIMINAL. 

O referido é verdade e dou fé. 

Batayporà/MS, 15 de abril de 2013. 

Antonio L Souza 

Escrivao 4 -Hoc 

MAT. 454516-1 

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta -  Oficia! 
Rua José Antonio Morão, 1489 - Batayporã - MS - Forte: (67) 3443-1246 

Certifico Que a presente fotocópia é reprodu :o fiel 
do dolunento apresentado. U referido é verdai; e dou fé. 

Projeto SIGO Impresso em 15/04/2013 as 15:11:35 - 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 
	

Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de coixlenação criminai eleitoral, 
transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS 
Inscrição: 003877501970 	Zona: 5 	Seção: 7 
Município: 90395 - BATAYPORÀ 	 UF: MS 

Data de Nascimento: 17/09/1967 	Domiciliada desde: 15/05/1986 
Filiação: IRENE GOMES DE OLIVEIRA DELEM° 

ANTONINO RODRIGUES DELEM° 

Certidão emitida às 14:44 de 08/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: htivi://www.tse.lus.br,  por melo do código 
WE5I.LUTO.UOVH.ON/ D 

O lacrai O r.o ed,dpo de velidaçào representa o nrrnero O (zero). 

http://apps.tse.jus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 8/4/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
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m. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CkVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000046408 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ACACIO GOMES LEMES , ou vinculado ao CPF de número 
956.355.481-72, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada no 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
cia Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
vvww.ifms.jus,br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68X82a3V 
hKETXI hJCZYYP45HCJDaN 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 08 de abril de 2013 às 10h04min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS 

http://wwwjfinsjus.briesp/jfinsint/regeertidaoprint.csp 	 8/4/2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0409957)         SEI 53000.021323/2012-45 / pg. 77



Fi 

Ote_) 
Sueli de Ame 

Distribuicio 

Sueli de Almeid 
• DIstribuldore e Contador 

Judicial 

0810412013 	001232899 

PODER JUDICIÁRIO 
`TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Batayporã - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO  
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N°: 1142195 FOLHA: 1/1 

‘k, 

CERTIFICO que, pesquisando os registes deNistribuições de feitos criminais da Comarca de 
Batayporã, em toda a nossa base até a data de.Q5/04/2Ularverifigu,ei NADA CONSTAR contra: 

ACÁCIO GOMES LEMES, ,brastletio, solteiro,..:_rep§rterr-,portador'4:19. RG: 001340735-SS/MS, ÇPF: 
956.355.481-72, filho de Adahi„Garcia Lemes e Neli`GárhéS de,apawo, natural de 13atayporã - MS, nascido 
aos 27/08/1983, residente na Rua Primavera, 20, Cgntidienci,CEPt 79769-00Q;13atayPorã - MS. ""**'**** 

Esta cerildão só terá vaMede no seu original,m rasidãs, e rhediante assinatura do Distribuidor 
Judicial, ressalvado o teor do ed. 30à Lei,8.666/93 (Lei de.1:91tações). 

ãptayporã, segunda-feira, 8, de abril de 2013. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. 

DEPARTAMENTIO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Ne.  11472792013 

O Departamento de Policia Federal. CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - S'INIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ACACIO'fGOMES*LEMFS, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de ADAFIE GARCIA LEMES e NELI GOMES DE PAULO, nascido(a) aos 
27/08/1983, natural de BATAYPORÃ/MS, Docuirrnto de identificação 001340735 SSP/MS, CPF 
956.355.481-72. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n" 005n008- 
DGYDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e sor-rente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confinmção dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser oanfintuda na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(I 	ittp://www.dpfgov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Va-ifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram infonrndos conetatrente e se há apenas um 

asterisco entre arda nome ou sobrenome do titular, 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:28 de 08/04/2013 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLICIA DE BATAYPORÂ - DP-BATAYPORÁ 

Endereço: ATALIBA RAMOS, 1724, CENTRO - 79760-000, FONE: (67)3443-1263. 

ÁLBUM DO CIDADÃO - CONFIDENCIAL 

- DADOS PESSOAIS 

Cidadão: ACACIO GOMES LEMES - (29 anos) 

Sexo: Masculino 

Nascido em: 27/08/1983, Bataypora / MS 

Nome da Mãe: NELI GOMES DE PAULO 

Nome do Pai: ADAHI GARCIA LEMES 

RG: 1340735 / SSPMS 

Profissão: Locutor animador 

Digital Coletada: NAO. 

CERTI I? I C O,  a pedido de pessoa interessada, 
que em relação á pessoa acima qualificada, foi realizada pesquisa no sistema 
S.I.G.O e não constam nos arquivos eletrônicos do referido sistema nada que 
desabone a conduta da pessoa acima mencionada, ou seja NADA CONSTA 
CRIMINAL. 

O referido é verdade e dou fé. 

Batayporã/MS, 15 de abril de 2013. 

Antonio •e Souza 

Escrivao d-Hoc 

MAT. 454516-1 

SERVIÇO NOTARIAL  -  Marina do Amaral Trachta -  Oficial 
Rua José 'Momo Alarão,  1489 - Batayporã -  AfS - Fone: 67) 3443-1246 
- 	- - 
Certifico que a presente fotocópia é re odu 8 fiel 
do documento apresentado. O referido é 	- dou fé. 

   

Batayporã-r6-18/04/2013. 

  

   

11WWWWWW" --u"" ti 

   

2,413+WECC 	

73 Milan Gabriel Gon cfyes achta 
TACIELIA0 3U3 MUT° 

Projeto SIGO Impresso em 15/04/2013 as 15:15:04 - 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 
	

Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: ACACIO GOMES LEMES 
Inscrição: 016842691937 	Zona: 5 	Seção: 9 
Município: 90395 - IIATAYPORÃ 	 UF: MS 

Data de Nascimento: 27/08/1983 	Domiciliado desde: 27/01/2000 
Filiação: NELI GOMES DE PAULO 

ADAHI GARCIA LEMES 

Certidão emitida às 15:05 de 08/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.lus.br, por melo do código 
LPGS.LIWC.WMTI.LBRP 

ht-tp://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 8/4/2013 
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1E/04/2013 	001 243777 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Batayporã - Setor da Distribuição 

CERTI DÃO 
AÇÃO CRIIVI NAL 6V1 ~VETE 

CERTIDÃO N°:  1151653 	 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de dstribuições de feitos criminais da Comarca de 
Batayporã, em toda a nossa base até a data de 12/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

JOSÉ VIEIRA FERNANDES JUNIOR, portador do RG: 001979719, OFF: 052.532541-70, filho de José Vieira 
Femandes Junior e Cristiane Pereira de Moraes Fernandes, nascido aos 27110/1994.  

Esta Certidão abrange as Ações' de Competência: Criminal (incluídas as Reipersecutórias, Reais 
e Pessoais); Violência Doméstica; Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo rraximo de 30 (trinta) das a partir da sua 
errissão, no endereço eletrônico - vww.tjms.jus.br  - no trena - e-Saj, utilizando-se o seu núrrero e data de 
errissão. 

Certidão expedda gratuitamente pela internet, com validade de 30 das. 

Batayporã, seguida-feira, 15 de abril de 2013. 

PEDIDO N°:  
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRI MI iN AIS 

N3 12330342013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Infornsaçõcs Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSÉ*VIEIRA*FERNANDES*JUNIOR, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSÉ VIEIRA FERNANDES e CRISITANE PEREIRA DE 
MORAES FERNANDES, nascido(a) aos 27~1994, natural de RATAYPORÃ/MS, Documento de 
identificação 001979719 SSP/MS, CPF 052.532.541-70. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitarrente por areio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confinada m página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  
4) Para evitar incorreções no norre do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Vaifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nonne ou sobrenone do titular, 

6) Esta certidão é valida por 90 dias. 

Brasília-DF, 11:36 de 15/04/2013 
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Cidadão: JOSE VIEIRA FERNANDES JUNIOR -(18 anos) 

Sexo: Masculino 

Nascido em: 27110/1994, 

Nome da Mãe: CRISTIANE PEREIRA DE MORAES FERNANDES 

Nome do Pai: JOSE VIEIRA FERNANDES 

CPF: 052.532.541-70 RG: 1979719 / SSPMS 

Digital Coletada: NÃO. 

— DADOS PESSOAIS 

Antonio L. • r. Souza 
Escrivã. 4d-Hoc 
MAT. 454516-1 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADOtIE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
POLICIA CIVIL 
DELEGACIA DE POLICIA DE BATAYPORÁ - DP-BATAYPORÃ 
Endereço: ATALIBA RAMOS, 1724, CENTRO - 79760-000, FONE; (87)3443-1268. 

ÁLBUM DO CIDADÃO - CONFIDENCIAL 

CERTIFIC O,  a pedido de pessoa interessada, 
que em relação á pessoa acima qualificada, foi realizada pesquisa no sistema 
S.I.G.0 e não constam nos arquivos eletrônicos do referido sistema nada que 
desabone a conduta da pessoa acima mencionada, ou seja NADA CONSTA 
CRIMINAL. 

O referido é verdade e dou fé. 

Batayporá/MS, 15 de abril de 2013. 

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta -  Oficial 
Rua José Antonio Morõo. 1429 - Halayporã - MS - Fone: (67) 34434246 

5771CerttWe:,enfttlf8 "5-0-Wds ;mir m -: 
BataYporã-MS-18/04/2013. 

Ca1V Selo digital: ÁV12816-060 
2,4B+FMECC 

Mílan Gobrivi Co 
TABELIA0 

Trachta 
AS l'ITUTO 

Projeto SIGO - Impresso em 15/04/2013 as 16:13:55 - 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Page 1 of 1 

016 C  
—19? 

31 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNA'. SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em Julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSÉ VIEIRA FERNANDES JUNIOR 
Inscrição: 024605551970 Zona: 5 	Seção: 130 
Município: 90395 - BATAYPORA 	 UF: MS 

Data de Nascimento: 27/10/1994 	Domiciliado desde: 29/08/2011 
Filiação: CRISTIANE PEREIRA DE MORAES FERI/ANDES 

JOSÉ VIEIRA FERNANDES 

Certidão emitida às 12:10 de 15/04/2013 

Esta certidão do crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Intemet, no endereço:  http://wvnv.tse.lus.br,  por meio do código 
YXG+.221T.AP3G.BQ3D 

Intp://apps.tse.jus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 15/4/2013 
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SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amara! Trachta -  Oficial 

Rua José Antonio Morão, 1489 - Batayporã - MS - Fone: (67) 3443-1246 

Certifico ow apresmte fotodipia é reprod ào fiel 
do documento apresentado. O retendo Verd 	e dou fé. 

BatayporX-113-18/04/2013. 
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ObserVações:  O ipai do, registrando é nat. de Bataypor MS, onde  

-P:r 	*,'"Fr-r-Tntl-tr 7: 	a Vista do 	PR, I,  
c 	nasceu  aos 07-11-70, casados  neste Cartório aos 22-07-94,  
rc 	ados nesta cldade de Batayporgi MS. *  

1 • 	• ■ ■ ■ ■ ■ 

• • • e  

~~ • * 

• • —
•

— •  

• • "" • 	• 

(primeira) Via. 	• •• • 

O referido é verdade e dou fé. 
Ba taypor'à', MS -e -. e  	, 

• 

	01 de  novembro (11) - de 19914.  

   

 

e _4 

(€.tacRte, 

 

~ao OoeeU4uZu 

ti rto 

2 	2,73 

Tss 	r 

(s,  c 4e, 

ç\C" 	 CERTIDÃO DE NASCIMENTO  

CERTIFICO que, às fls. 025 -• - • "" • - • -do  Livro A  -15 -. 	 , sob N° de 

ESTA D DE 

COMARCA DE 

MUNICÍPIO DE 

DISTRITO DE 

ro 
lb '3 	

ii, 

'-i,  
O 	 CO 

cr 	O '5' %  xt■ 	C̀3- G 0,, 	ci. ,••■ O 	%: 1111/14  
(.> 	''b. -1{ 

.1. 

.0- . 	 .-Õ 

. 	

0 	....• 
.e ` it. 

	

Marina do Amaral  Trachta 	o e4  
"%à c,  

I 	O Oficial 	ereiva 	do Regitro Civil 	..›1 1"1 
_.-  	• 	-2:...- 	 

REGISTRO CIVIL 

Mato Grosso do Sul 

Nova And.radina  

Bata yporg 

Bata yp org. 

01  de 	n.ovembro .(11) 	-.de  1. 9,94  tendo sido declarante 

■ 4.1 le ■ 	 mil 
••O • 
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Srg±igyteld, 

EVADO DE MATO GROSODC) $UL Pt 0171 

ot E TA130,fJE JU51- LçA:p sEGurtAilçAyl)BuicA .  

••• IN}S ifvTO.pE kuFIrritsCM,Ao.GONÇAIO PKiEIRAt 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Ok. 	BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, ...n.,  

,,.._rnm.....--,......,  

-' ,,• ;5 

( S
'

Y 
(';,:) 
,...0 

(g' 
} 
(,,. R'. 

k na de s ( „ , PiATURALID U 	
ri 

d., pio  
$ataypor 'ã.MS 

L'  A. 

..kft 	• 
C17.1: 	.001.979.719 	IgnáLQ 02,/ f évJ2,d 

"6" JOsé Vieira Vernándes Jurar 

Mà'ÂOP José V ríeira Fernandes . 

DA EM TODO O TERFIITDRIO NACIONAL 

e Criátiane Pereira de MOraçs 

DATA 04 HAsOnrjr0 

27/oUt/ 499A 

DOO. ORIGEM 

C N G.à72 

Batayporã-MS '  

052532541-70 

eTn
r  

sou 
RA Milà10,1 

'LEI Ng 7.116 DE 29/08/83 
11.141.1•11. 4.7PA. 

.•. 

O 

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta -  Oficia! 

Rua José Antonio Morão, 1489 - 139taypotã - MS - Fone! (67) 3443-1246 

Certifico que a presente fotocópia é reste 
	o fiel 

do documento apresentado. referido kfrerdad e dou fé. 

Eiatayoorã-n5-18/4/2013.  

Ifilan Gabriel GentaIsfes-frietfa----Mbel 

Selo digital: RW28213-030 

• R.12,443-1+114. 

Milan Gabriel G 
-usa ELIA() 

ni-54ves 
t1:,501U-10 

2,73 

rachta. 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

Page 1 of 1 

¥bs Cct, 
96-2c, 

tituu 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000050003 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: RICARDO CRIVELLI SILVA , ou vinculado ao CPF de número 
807.173.651-15, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Portaria Consolidada no 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifrns.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682U3V9GDP 
hKHXYD X7ETGUBY838GPhM 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 12 de abril de 2013 às 15h46rnin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS 

http://wwwjfinsjus.bricsp/jfinsint/reciceilidaoprint.csp 	 12/4/2013 
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1210412013 	001 2 4 2 263 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Batayporã - Setor da Distribtição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIVE NAL LENI TRÂMTE 

CERTIDÃO AP:  1150350 
	

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de 
Batayporã, em toda a nossa base até a data de 09/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

RICARDO CRIVELLI SILVA, portador do RG: 000904522, CPF: 807.173.651-15, filho de João Ferreira Silva 
e Odete Crivei li Silva, nascido aos 27/10/1976. 

Esta Certidão abrange as Ações de Oornpetência: Criminal (Incluídas as Reipersecutórias, Reais 
e Pessoais); Vidência Doméstica; Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado eJou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da sua 
emissão, no endereço eletrônico - wAw.ljrns.jus.br  - no rrenu - e-Saj, utilizando-se o seu núnero e data de 
emissão. 

Certidão expedida gratuitarrente pela Internet, com validade de 30 dias. 

Batayporã, sexta-feira, 12 de abril de 2013. 

PEDIDO N°: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISIÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CIUMINALS 

N3  12181852013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa tio 
Sistema. Nacional de Informações Crhninais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de RICARDCOCRIVELLPSILVA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de JOÃO FERREIRA SILVA e ODEIE CRIVELLI SILVA, nascido(a) aos 
27/10/1976, natural de SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, Documento de identificação 
000904522 SSP/MS, CPF 807.173.651-15. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitanrnte por ircio da illiTtefTlet em conformidade coma Instrução Normativa n" 005/2008- 
DG/DPF;  
2) Esta certidão foi expedida com base usos dados infonuados e somente será válida com a apresentação de doetunento 
de identificação para confirmação dos dados;  
3) A autenticidade desta certidão D it ser confirmada  na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(tittp://wwsv.dpfgov.br) 

4) Para evitar incorreções no noive do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os noives foram informacics corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular;  

6) -Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:42 de 12/0412013 

Volume de Processo Digitalizado  (0409957)         SEI 53000.021323/2012-45 / pg. 91



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO bE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLICIA DE BATAYPORÁ - DP-BATA-YPORÂ 

Endereço: ATALIBA RAMOS, 1724, CENTRO - 79760-000, FONE: (67)3443-1288. 

ALBUM DO CIDADÃO - CONFIDENCIAL 

DADOS PESSOAIS 
Cidadao: RICARDO CRIVELLI SILVA - (36 anos) 

Sexo: Masculino 

Nascido em: 27/10/1976, Sao Bernardo do Campo /SP 

Nome da Mãe: ODETE CRIVELLI SILVA 

Nome do Pai: JOAO FERREIRA SILVA 

RG: 9045221 SSPMS 

Profissão: Ajudante da caminha° 

Digital Coletada: NÃO. 

CERTIF1C O,  a pedido de pessoa interessada, 
que em relação á pessoa acima qualificada, foi realizada pesquisa no sistema 
S.I.G.O e não constam nos arquivos eletrônicos do referido sistema nada que 
desabone a conduta da pessoa acima mencionada, ou seja NADA CONSTA 
CRIMINAL. 

O referido é verdade e dou fé. 

Bataypor-a/MS, 15 de abril de 2013. 

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta - Oficiai 
Rua José Antonio Morão, 1489 - 13atayporã - MS - Fone: (67) 34434246 

Certificoque a presente fotocópia é repredud 
do docurrento apresentado. O referido é irdade 

içrd-ionio L. e • ouza 

Escrivão Ad-Hoc 

MAT. 454516-1 
fiel 
dou fé. 

BataYporj.-ti--18/44/2013. 

MIM 	-OõgaIvés-Tra-Chfa---Tãtõlí 
Selo digital: At v12817-339 

.F4 2,48+4IKIECC 

Mifan Gabriel Cor 
TABELIAo eu 

e5 fr. chta 
sumo 

Projeto SIGO • Impresso em 15/04/2013 as 15:12:39 - 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 
	

Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: RICARDO CRIVEM SILVA 
Inscrição: 012461251937 	Zona; 5 	Seção: 1 
Município: 90395 - BATAYPORÂ 	 DE: MS 

Data de Nascimento: 27/10/1976 	Domiciliado desde: 24/01/1994 

Filiação: ODETE CRIVEM SILVA 
10A0 FERREIRA SILVA 

Certidão emitida às 16:50 cie 12/04/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:  littp://wsvw.tselus.br,  por meio do código 

OPXH.V8B0.-1-WWW.X3KG 

lutp://apps.tse.jus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 12/4/2013 
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Batayporã /MS, 19 de Abril de 2013. 

DECLARAÇÃO 

Eu, JOÃO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, profissão taxista, casado, 

portador da Identidade n.° 9.709.567 SSP/SP e CPF n.°676.276.418-53, 

residente e domiciliado nesta cidade de Batayporã, Estado de Mato Grosso do 

Sul, com endereço para correspondência à Rua Sinforiano Romero, 1.651, 

Centro, CEP 79760-000. Declaro para devidos fins de comprovação de 

Residência que o Sr. RICARDO CRIVELLI SILVA, brasileiro, solteiro, de maior, 

comerciário residente e domiciliado à Rua Sinforiano Romero, 1.651, Centro, 

CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, 

portador da cédula de identidade, RG n. 904522 SSP/MS e do CPF n. 

807.173.651-15, que o mesmo reside no endereço citado acima por ser meu 

FILHO. 

J *A • FERREIRA DA SILVA 
n.° 9.709.567SSP/SP 

CPF n.° 676.276.418-53 
SERVIÇO NOTARIAL  -  Marina do Amaral Trachta -  Oficiai 

iumrslayLskinharia9. 	 (60 3443-1246 

JUAO FERREIRA DA SILVA (164);xxxxxxxxxxxxxxx 
:-x 	x x x x x x x x x x x x x xx,x grx-x x-x-x-x-x-x-x-x- 
Datayma-MS-19/04/2013. 

LUdffiã-U1Weirã Trãc 
Selo digital: AER80120-700. 

Rec.R$5, 
Pra carez•sw •ob 	lICKS• 0 1147 	••••••• 

 

0••_ 	.• • 	II 

—1411gáliNv. 	v 	 
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SeiriCSI.fl 

dos c%  Guia-de Pagamento(Agencia 
ár EIVPRESA CE SANEANENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.Aler" 

CNPJ/NF 03.982931/0001-20 - INSC. EST. 28.104.248-9 

OBSERVAÇÃO 

Fvles(es):04r2013 

SCIJCITNiTE 

TI FO ril,CEn.,. 

Rota 

DATA 1.131IA 1 AHT131OR 

AGUA LEITURA ATUAL 

o 

LEITURA ANTERCR 

o 

H STÉRCO CE CONSLP 'O FATLRAto 

cuarrea~no 
50126757 JOAO FERREIRA RA SILVA 

Slt \FCRJANO ROMERO,R, 01651 - CEP. 79760-000 
BATAYPORA 

1 	

TARFA DE AGLIA4ESC.IDTO (m') 
CATTGORIN , . 

""A CE I meu I PREÇO n-P 

Roux:Nom% 

mEaoork 

A10N030010 

NMXR I OATAILEITURAATUAL 

UDUS1TTIAL 

o I 	o 
acto 

1 	43 

~no 

,,,,H.rtotArsEcuen 
I 003.004.0570 

FAIXA 

OWERRAL 

o 

CONS.-RIO FATURAM) 

o  

O 

COoaMerTO 

72474959 

ESGOTO 

TOTAL A PAGAR 

67,65 

VENCI hIENTO 

19/04/2013 

~MO 
AGENCIA \AR-FUN_ 

OU/POSIÇÃO DA GUIA/CONTA 

57,65 

11 1 I I 1 1 

SR. CAIXA ! AUTORIZAMDS O RECEBIMENTO DESTA CONTA ATÉ 19/04/2013 

<AurEr4-~-  IVECÃNICA NO VERSO > 

Guia de Pagamanto(Agencia \Aluai) 
AVPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. 

CNRINF 03 .932_931~1-20 RISC EST. 28 104.24.8-9 

1111 III AU uu 111 1 1111 

•Li? 

co 
 

G) O 

n.1 

Q-■ fü 
SERVIÇO NOTARIAL  -  Ma 'na cio At 'arai Trachta - Ofici40 

(67 143-124%  o  Rua Jose Arlfonio Morão 1489 - 	ta orã - MS - Feno: 

cio trolreolige:.41r.r2n512t, re 	&er 	ou fé. 
ett 

C--  

aclitã" 

CCCUPE7410 
72474969 

VBriVO4[1, 

19/04/2013 I
11:7ML A PAGAR 	

67,86  

82640000000-4 57650110201-5 30419724749-3 59501267579-8 

SOM 

Rataypon-M-19/04/2013 

WWWEkv1 -2 

OAtja,  2,/481-Fl17OE0£ R$ 0,254W,  2,73 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO EIRASil.. 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECIIETAAIA DE st.urm40, PúBlFCA 

41¥FiTilTO DE IDE N11E1.73~ 4 

I 	 '• 	 I 1 	'' . 	. 	 •• 	 . 	,' • 	• 	. 	• 	• 	. ..• IWM4..11,091#1)10R110 /1 0. toinptóvanto de logétiçifo fiei àADASTRO De - -:' :1ÉSCiiit'FfWCAS, - OPF, ve4dàà 61I nele p6r. Eilii00E'Ogij .6,11V0 .--4,n4"co4c1, provâtói  na.kgialigó IngIiiiik 	-. '' ' . 	. " ' ' • . ' 

•:7 

VÁLIDA E'M TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
E/ATA DE •••, 
EXREE;;ÇÁO 	fl Ç49 	4 

NemERicardo exivelli Silva 

FIUAÇIO 

JOão Ferreirà Si 1v 

Odete Crivelli Silva 

NATIJRAUDAD6 	 DATA DE PEA6,DIMEN [O 
SãO 	do Caowo—SP 	?7/i0/1976 

0,0P:oRwmC N São 1-3e1-  ardo 
N 11405 L 

Ei.MSTRO 
GERAI 00090 4822 

•Áliel. • 
"11 Pf 

ASSOEM)" DO D'RET 
11:i1464A.-.1iliVejeA S__.( ,;.5f, 

S'`ZATIERA DD TUIM AR 	
)1 

,k4 • W.''..UXS  : ', OD..:::''':'! ':, LEI N'7.116 DE 29/08/83 W~ffitÉg 	CARTEIRA DEIDÉNTIDADE !;9kMg2 t• P . --....--- 	
/ 

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta -  Oficial ' 
Rua José Antonio Merão, 1469 - Eialaypora - MS - Fone: (67)  3443-1246 

Certifico que a presente fotocópia é repredgloNfiel 
do docuffento apresentado. O referido é verdade e dou fe. 

Batayporã-MG-17/4/2013. 	 ',. 	
eok2,  Co  

.. ) 
I NA)  r-s.  

Milan Gabriel Gonçalves TfachIa --Tabeliãõ bSTi to 
Selo digital: AC/12807-07/ 	 Fiew Pi51 g ,, • 
,..---....................-......-tául.Rs  2,18+F ICE( 	

lei .....,R 
 

Milan GabrielGabrielGon r
c.  

TAD ELI lk0 80Z • IVRITO 

 ahta 

CPF 

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta -  Oficial 
Rua José Antonio Morão, 1409 - Balaypora - MS - Fone: (67)  34434246 

_ . 

Certifico que a presente fotocópia é reprodudo el 
do documento apresentado. O referido é verdade LI ou fé. 
Bataypor1-IS-17/4/2013. 

Milan Gabriel Gonçalves TrachEa =iabeW5 	ia 
Selo digital: AEV12808-421 

Aut.R$ 2,18+FLI41ECC 	O 	73 

Milan Gabriel Güii 	s T achta 

TADELIÃO SUB TITUTO 
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tos Co, 

BANCO DO BRASIL 
Cedente 

CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 
(-) desconto/ abatimento 	(ii) outras deduçães 	 _CO mora /muita 

Fis, 
Rubr' 

Vencimento 	Valor do docunjo 

06/05/2012 	: 	44:5p  
(e) outros acréscimos 	(.) Valor Cobrado 	 ta'h+ 

Dela do documento 	documento 

26/04/2012 	20121000394007 
Uso ti do Banco 	-rir Carteira 	 ti Moeda 

ri 
riri 018/019 	:., R$ 

Tipo doc. 	Aceite , Data puxes. 

RC 	N 	26/04/2012 
Vakm 

Registro 

1981103646 

 

Nosso número 

201210003940074  
Agálida/Códcio Cedente 

1769-8 / 260345-4 
CPFICNPJ 

475 693 367-04 

 

  

Nome do sacado 

RUI MIRANDA MONTEIRO 
Endereço 

RIJA VER DUQUE ESTRADA 74 APT 302 
Município 

NITEROI  
Instruções de responsabilidade do cedente 

ART IN00799962 

   

   

     

UF 	
ROSA SANTA ROSA  

RJ 	24240-210 

  

       

          

Este recibo somente terá vaidade com a aulenticacào mecânica ou acompanhado do 
recibo de pagamento emitido peio Banco 	• 
Recebimento através do cheque nu 	 do banco 
Esta quitocao só terá validade após o pagamento do cheque pelo banco sacado, 

26/04(2012 — BANCO DO BRASIL — 11:43:57 
4812■2979 	 0038 

OUVIDORIA BEI 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TI TOLOS 

CLIENTE: 	RUI MIRANDA NUM FEIRO 
AGENCIA: 2975,0 	CONTA: 	40E751-7 

BANCO DO BRASIL 

0019240i168002012100203940074218453250000004000 
NR. DOCUMENTO 	 42.602 
NOSSO NUMERO 	 201210003940074 
CONVENTO 	 00240748 
CONSEINO REGIONAL DE ENGENNART 
AGENCIA. 	CEDENTE 	 1769/00260345 
DAIA DE VENCIMENTO 	 07/05,2012 
DATA DO PAGAMENTO 	 26/04/2012 
VALOR DO DOCUMENTO 	 40.00 
VALOR COBRADO 	 40.00 

Au" NR. AWENTICACAO 	D. 3DD. A18. 5A6. 941. 6E5 

..t'• BANCO DO BRASIL 1001-9  100192.40746 80020.121002 
tocai de pagamento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento. 
Cedente 

CRER-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA E AGRONOMIA 

26104/2012 	20121000394007 	
TIP0 doe 	Aceite Data prece Data do documento 	Ne documento 
RC 	N 	26/ 

Uso do Bana. 	Carteira 	 Moeda 	Quantidade 	x Va 

018/019 	R$ 
Instnnées de responsabilidade do cedente 

ART IN00799962 	 (-) Outras deduções 
(S) 

(4) Mora ! Multa 
(19) 

(e) Outros acrésdrnos 

(=) Valor cobrado 

03940.074218 4 53250000004000 
Vencimento 

06/05/2012  
Aeonciat Código cedente 

1769-8/ 260345-4 
Nosso nemero 

04/2012 	 201210003940074  
sor 	 (=) Valor documento 

40,00  
(-) Desconto / Abatimento 

(27) irri 

Sacado 
	

RUI MIRANDA MONTEIRO 
	

CPF/CNPJ: 475.693.367-04 

RUA VER DUQUE ESTRADA 74 APT 302 
	

REGISTRO: 1981103846 

24240-210 SANTA ROSA - NITEROI RJ 
Sacador! Avalista 

Autanticaçâo mecânica - Ficha de compensação 

          

YI 

       

  

us 

 

11111111 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios Bloco "R" 3° Andar - Centro 
Brasília — DF — CEP 70044-900 

Assunto: Ofício 1076/2013/CGRC/SCE-MC de 26/03/2013 
Processo: 53000.021323/2012 (pedido de renovação de outorga) 
Localidade: Batayporã/MS 

vi: rii'•1Ï 	DA 5 COM UNICLú. 

P. R.11 MIJA OF 

:j.:1000 020754/2013-.75 

....moi ASCE 

Prezado Senhor 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, inscrita no CNPJ sob 

n.01.986.839/0001-03, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro, CEP 79760-000, Município de 

Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n° 303 datada de 05/07/2000 e Decreto Legislativo n° 132 publicado no Diário Oficial 

da União datado de 20/06/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. conforme oficio acima descrito 

solicitar a juntada da documentação anexa. 

• Comprovação de Idoneidade da Entidade e Dirigentes. 

• Cópia Autenticada Ata 

• Cópia Autenticada RG e CPF Diretores entrantes 

• Cópia Autenticada Comprovante de residência dos Diretores entrantes 

• Declaração dos dirigentes 

• Declaração representante legal 

Batayporã/MS, 19 de abril de 2013. 

AMA LEAL DE O EIRA 
RODRIGUES DOS TANTOS 

CPF 390.971.101-49 
Pç idente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
Caixa Postal 12 
Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro, 
CHP 79760-000 - Batayporã — MS 

1 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Explanada dos Ministérios, "BLOCO R", 3° Andar 

CEP 70044-900 

[liga siin-0 
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REM Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM 

Rua Levino Lopes da Silva, 1717 Centro 

CEP 79760-000 

Batayporã/MS 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Aa 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
1)epartamento de Outorga e Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios Bloco "R" 3° Andar - Centro 
Brasília —DF — CEP 70044-900 

Assunto: Oficio 1076/2013/CGRC/SCE-MC de 26/03/2013 
Processo: 53000.021323/2012 (pedido de renovação de outorga) 
Localidade: Batayporã/MS 

tii-1187"ÉRKI DAS e 01.0.1Nnit 
ERA?,(110. -  DF 

53013U 02196512013 -25 

SERPA/5CE 
07/05/2013-11:0:3 

Prezado Senhor 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, inscrita no CNP' sob 

n.01.986.839i0001-03, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro, CEP 79760-000, Município de 

Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria a" 303 datada de 05/07/2000 e Decreto Legislativo n° 132 publicado no Diário Oficial 

da União datado de 20,06/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. conforme ofício acima descrito 

solicitar a juntada da documentação anexa. 

• Comprovação de Idoneidade da Entidade e Dirigentes. 

• Cópia Autenticada Ata 

• Cópia Autenticada RG e CPF Diretores entrantes 

• Cópia Autenticada Comprovante de residência dos Diretores entrantes 

• Declaração dos dirigentes 

• Declaração representante legal 

Batayporã/MS, 19 de abril de 2013. 

LEAL DE OLW IRA 
DRIGUES DOS S TOS 

CPI: 390.971.101-49 
Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
Caixa Postal 12 
Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro, 
CEP 79760-000 - Batayporã — MS 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CIVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000059830 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS , ou 
vinculado ao CPF de número 390.971.101-49, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada no 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
ida Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifrns.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68WB63VG 
4KFF6P X7EhPNJY6Y3GSSR 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 02 de maio de 2013 às 13h53min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira 428 - Campo Grande - MS 

liltp://www.jfms.jus.bilesp/jfinsint/reqcertidaoprint.csp 	 /5/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Page 1 of 1 

14744.)4._ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CEVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000059835 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ACACIO GOMES LEMES , ou vinculado ao CPF de número 
956.355.481-72, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Portaria Consolidada no 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfrns.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTSR88G9I 
FCQ7LE 4I6H7a1aEKIWYZK 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 02 de maio de 2013 às 131155min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS 

http://wwwjfins  jus.bricsp/jfinsindreqcertidaoprint.csp 	 2/5/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Page 1 of 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2013.0000050497 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOSE VIEIRA FERNANDES JÚNIOR , ou vinculado ao CPF de 
número 052.532.541-70, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela internet, expedida com base na Portaria Consolidada no 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNP.1 ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
wwvv.fms.jus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: Gl3h4IJHQAHaT 
X8NTIH FBWINIHT8DW11-20 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 15 de abril de 2013 às 10h42min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS 

htt )://wwwjfirisjus.briesp/ifinsint/recieertidaoprintesp 	 15/4/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CEVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130000059840 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: RICARDO CRIVELLI SILVA , ou vinculado ao CPF de número 
807.173.651-15, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Portaria Consolidada no 03/2009-DF. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifrnsdus.br  , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 516821J341-IKAK 
4JBE7Z B4IK6FT916aHhFB 
d) Esta Certidão abrange o Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande, 02 de maio de 2013 às 13h57min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira ,128 - Campo Grande - MS 

lutp://wwwjfins jus.bricsp/jfinsint/reqcertidaoprint.csp 	 2/5/2013 
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Batayporã, sábado, 6 de abril de 2013. 

08/04/2013 	001 230498 

PODER JUDICIÁRIO 
TRI BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Corturca de Batayporã - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CÍVEL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO Isn  1.140u 
	

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis da Comarca de 
Batayporã, em toda a nossa base ate a data de 05/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

MARIA LEAL DE OUVE RA RODRIGUES DOS SANTOS, portador do Ra 450.208, GPF: 390.971.101.49. ' 

Esta Certidão abrange as Ações de Competência: Cível (Induidas as Reipersecutórias, Reais e 
Pessoais); Família; Sucessões; Executivos Fiscal Municipal e Estadual; Falência e Recuperação Judicial; 
Fazenda Pública e Registros Públicos; Violência Doméstica; Direitos Difusos e Coletivos; Infância, Juventude e 
I doso; 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dadas informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado efou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo rrigudrru de 30 (trinta) dias a partir da sua 
emissão, no endereço eletrônico - www.tjms.jus.br  - no rrenu - e-Saj, utilizando-se o seu número e data cie 
emissão. 

Certidão expedda gratuitamente pela internei, com validade de 30 das. 

PEDID°  N°: 
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( 
Sueli de Alrneid 

Distribuidora o Contador 
Judicial 

r o Sueli de A mei 
Distribuldw 

08/04/2013 	001232899 

PODER JUDICIÁRIO 
• TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Batayporã - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO  
AÇÃO CRIMINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO N°: 1142195 FOLHA: Mi 

CERTIFICO que, pesquisando os registos de;9Jistribuições de feitos criminais da Comarca de 
Batayporã, em toda a nossa base até a data de 05104/2613,-"véritiquel NADA CONSTAR contra: 1/4” 

'kk,-.. 
ACÁC10 GOMES LEMES, brasilakó solteiro '1'épõrter- portador ''Clp RG: 001340735-SSIMS, CPF: 
956.355.48142, filho de Adani,Garcia Lemes e Nali'GdrireS de,tPaialo, natural de Batayporã - MS, nascido 
aos 27/08/1983, residente na Rua Primavera, 20,Çantidland, ce12:9769-00(V14tayporã - MS. "'à"' Primavera,  ,- 	som= 	- -,,,Q,„ 	P' 1 ., 	...-, 

' . 	 ,.•.i--"" 

Esta certidão só terá vaticlade no. seu original, em rasuras .e mediante assinatura do Distribuidor 
Judiciai, ressalvado o teor do art. 32,4a Lei,8,006/93 (Lei de Licitações). 	'-v:- 

., .  ,. 	,,-, 
8 • 	 E3,atayporã, Segunda-feira,  de abril de 2013. 
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16/04/2013 	001243777 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Batayperà - Setor da Distriblição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIIVINAL EM TRÂMITE 

CERTIDÃO AP:  1151653 
	

FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de dstribuições de feitos criminais da Comarca de 
Batayporã, em toda a nossa base até a data de 12/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

JOSÉ VIEIRA FERNANDES JuNtoR, portador do RG: 001979719, CPF: 052532.641-70, filho de José Vieira 
Femandes Junior e Cristiane Pereira de Moraes Fernandes, nascido aos 2711011994.  

Esta Certidão abrange as Ações de Corrpetência: Crininal (Incluídas as Reipersecutórias, Reais 
e Pessoais); Valência Doméstica; Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste docurrento deverá ser confirmada, no prazo máxirna de 30 (trinta) das a partir da sua 
enissão, no endereço eletrônico - vshwv.tjn-s.jus.br  - no rrenu - 	utilizando-se o seu núrrero e data de 
enissão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 das. 

Eratayporá, segunda-feira, 15 de abril de 2013. 

PEDID°  

I I 1/1 in 1. ia et 	 Ir .1. a..•• 	. • . 
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12104/2013 	001 242263 

PODER JUDICIÁRIO 
TRI BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO N1470 GROSSO DO SUL 

Comarca de Batayporã Seta-  da Distri biição 

CERTIDÃO 
AÇÃO CRIMINAL 13VI TRÃIVITE 

CER77DÃO N°: FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de dstribuições de feitos criminais da Comanda de 
Batayporã, em toda a nossa base até a data de 09/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR contra: 

RICARDO CRIVELLJ SILVA, portador do RG: 000904522, CPF: 807.173.651-15, filho de João Ferreira Silva 
e Odete Criveili Silva, nascido aos 27/10/1976.  

Esta Certidão abrange as Pões de Competência: Crirrinal (Incluídas as Reipersecutórias, Reais 
e Pessoais); Vidência Dorrástica; Infância, Juventude e Idoso; Execuções Penais; Júri; 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados informados são de responsabilidade do sdicitante, devendo ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário. 

b) A autenticidade deste documento deverá ser confirmada, no prazo rráxirro de 30 (trinta) das a partir da sua 
errissão, no endereço eletrônico - vodwv.tjms.jus.br  - no menu - e-Saj, utilizando-se o seu número e data de 
emissão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internei, com validade de 30 das. 

Batayporã, sexta-feira, 12 de abril de 2013. 

PEDID° 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	 Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS 
Inscrição: 003877501970 	Zona: 5 	Seção: 7 
Município: 90395 - BATAYPORÃ 	 UF: MS 

Data de Nascimento: 17/09/1967 	Domiciliada desde: 15/05/1986 
Filiação: IRENE GOMES DE OLIVEIRA DEI FItiO 

ANTONINO RODRIGUES DELFINO 

Certidão emitida às 15:17 de 02/05/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:  littp://www.tseAus.br,  por meio do código 

EKOH.TF/H.+EIG.QFXC 

O literal O no código de validação representa o número O (zero). 

http://apps.tse.jus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCiimeEleitoral.do 	 2/5/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	 Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidâo 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: ACACIO GOMES LEMES 
Inscrição: 016842691937 	Zona: 5 	Seção: 9 
Município: 90395 - 13ATAYPORÃ 	 UF: MS 

Data de Nascimento: 27/08/1983 	Domiciliado desde: 27/01/2000 
filiação: NELI GOMES DE PAULO 

ADAHI GARCIA LEMES 

Certidão emitida às 15:10 de 02/05/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://vovsv.ise.jus.br,  por meio do código 

5AVU.Y/TJ.ELG9.5GBF 

http://apps.tse.jus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 2/5/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	 Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se PIÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSÉ VIEIRA FERNANDES JUNIOR 
Inscrição: 024605551970 	Ama: 5 	Seção: 130 
Município: 90395 - BATAYPORÃ 	 UF: 145 

Data de Nascimento: 27/10/1994 	Domiciliado desde: 29/08/2011 
Filiação: CRISTIANE PEREIRA DE MORAES FERNANDES 

JOSÉ VIEIRA FERNANDES 

Certidão emitida às 12:10 de 15/04/7013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.lus.br,  por melo do código 
YXG+.221T-AP3G,BQJD 

Intp://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 15/4/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	 Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se HÃO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: RICARDO CR/VELL/ SILVA 
Inscrição: 012451251937 	Zona: 5 

	
Seção: 1 

Município: 90395 - BATAYPORÁ 
	

UF: MS 
Data. de Nascimento: 27/10/1976 	Domiciliado desde: 24/01/1994 

Filiação: ODETE CRIVELÉ/ SILVA 
30A0 FERREIRA SILVA 

Certidão emitida às 15:12 de 02/05/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, rio endereço: http://svww.tse.lus.br, por meio do código 
HQS5.1WIA.KQYM.FCAC 

imp://appsisejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 	 2/5/2013 
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SERVIÇO PÚBLIW FEDERAL 
MINIgIÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 14454312013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
MARIA*LEAL*DE*OLIVEIRAMODRIGUES*DOS*SANKS, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de ~NINO RODRIGUES DELFINO e IRENE GOMES DE OLIVEIRA DELFINO, 
nascido(a) aos 17/09/1967, natural de BATAYPORÃ, Documento de identificação 450208 SSP/MS, 
CPF 390.971.101-49. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por nela da Internet em conformidade com a Instrução Nornutiva n° 005/2008- 
DO/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e sonente será válida com a apresentação de documento 
de identifica0o para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpfigov.br)  
4) Para evitar incomeções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nones foram informados corretatnente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenotre do titular, 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:22 de 02/05/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DRPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIIMINAIIS 

IV 14456092013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Infornções Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ACACIO*GOIVIES*LEMES, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de ADAHI GARCIA LEMES e NELI COMES DE PAULO, nascido(a) aos 
27/08/1983, natural de BATAYPORÃ/MS, Documento de identificação 1340735 SSP/MS, CPF 
956.355.481-72. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Nonnativa n° 005/2008- 
DCAIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confinreção dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confira-lida na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://wksw.dpf.gov.bi)  
4) Para evitar incon-cções no norte do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos e); 

5) Vu-ifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram infonIndos corretanr-nte e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:28 de 02/05/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CER [ADÃO DE ANTECEDENTES CRI MUNA WS 

-1■1° 12330342013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a pmento data, NÃP CONWIIA 
registro de antecedentes criminais em noire de JOSÉ*VIEÍRÁ*FERNANDES*JUNIOR, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSÉ VIEIRA FERNANDES e CRISTIANE PEREIRA DE 
MORAES FERNANDES, nascido(a) aos 27/1(/1994, nal ural de BATAYPORÃ/MS, Documento de 
identificação 001979719 SSP/MS, CPF 052.532.541-70. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitanrnte por meio da Internet em conformickade coma Instrução Normativa n° oosnoos-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida combase nos dados int-amidos e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confinnaiflo dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(littp://www.dpfgov.br)  
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titulai; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília DF; 11:36 de 15/01/2013 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CE11 DÃO DE ANTECEDENTES CRI MINAIS 

NP 14455202013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de RICARDO*CRIVELLI*SILVA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de JOÃO FERREIRA SILVA e ODEIE CRIVELLI SILVA, nascido(a) aos 
27/10/1976, natural de SÃO BERNANDO DO CA1VIPO/TO, Documento de identificação 904522 
SSP/MS, CPF 807.173.651-15. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Inbernet em confonnicktde com a Instrução Non-mtiva if 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e soniente será válida coma apresentação de docturento 
de identificação para eonfin-mção dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confim da na página do Departannatto de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.clpfgov.br) 

4) Para evitar inconrções no narre do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram infornadcs corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nove ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:25 de 02/05/2013 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLICIA DE BATAYPORA - DP-BATAYPORÃ 

Endereço: ATALIBA RAMOS, 1724, CENTRO - 79760.000, FONE: (67)3443-1268. 

ÁLBUM DO CIDADÃO - CONFIDENCIAL 

DADOS PESSOAIS 	  

Cidadão: MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS - (45 anos) 

Sexo: Feminino 

Nascido em: 17/09/1967, Bataypora 1 MS 

Nome da Mãe: IRENE GOMES DE OLIVEIRA DELFINO 

Nome do Pai: ANTONIO RODRIGUES DELFINO 

CPF: 390.971.101-49 RG: 4502081 SSPMS 

Digital Coletada: NÃO. 

C E R T I F I C 0,  a pedido de pessoa interessada, 
que em relação á pessoa acima qualificada, foi realizada pesquisa no sistema 
S.LG.O e não constam nos arquivos eletrônicos do referido sistema nada que 
desabone a conduta da pessoa acima mencionada, ou seja NADA CONSTA 
CRIMINAL. 

O referido é verdade e dou fé. 

Batayporã/MS, 15 de abril de 2013. 

Antonio L r Souza 

Escrivao 4d-Hoc 

MAT. 454516-1 

Projeto SIGO - Impresso em 15/0412013 as 15:1 1:3 5 - 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLICIA DE BATAYPORÃ - DP-BATAYPORÃ 

Endereço: ATALIBA RAMOS, 1724, CENTRO - 79760-000, FONE: (67)3443-1268. 

ÁLBUM DO CIDADÃO - CONFIDENCIAL 

— DADOS PESSOAIS 

Cidadão: ACACIO GOMES LEMES - (29 anos) 

Sexo: Masculino 

Nascido em: 27/08/1993, Bataypora / MS 

Nome da Mãe: NELI GOMES DE PAULO 

Nome do Pai: ADAHI GARCIA LEMES 

RG: 1340735 / SSPMS 

Profissão: Locutor animador 

Digital Coletada: NÃO. 

C E R T I F I C O,  a pedido de pessoa interessada, 
que em relação á pessoa acima qualificada, foi realizada pesquisa no sistema 
S.I.G.0 e não constam nos arquivos eletrônicos do referido sistema nada que 
desabone a conduta da pessoa acima mencionada, ou seja NADA CONSTA 
CRIMINAL. 

O referido é verdade e dou fé. 

Batayporà/MS, 15 de abril de 2013. 

Antonio,  e Souza 

Escrivao Ad-Hoc 

MA T. 454516-1 

Projeto SIGO - Impresso em 15/04/2013 as 15:15:04 - 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLICIA DE BATAYPORÃ - DP-BATAYPORA 

Endereço: ATALIBA RAMOS, 1724, CENTRO - 79760-000, FONE: (67)3443-1268. 

ÁLBUM DO CIDADÃO - CONFIDENCIAL 

DADOS PESSOAIS 
Cidadão: JOSE VIEIRA FERNANDES JUNIOR - (18 anos) 

Sexo: Masculino 

Nascido em: 27/10/1994, 

Nome da Mãe: CRISTIANE PEREIRA DE MORAES FERNANDES 

Nome do Pai: JOSE VIEIRA FERNANDES 

CPF: 052.532.541-70 RG: 1979719 / SSPMS 

Digital Coletada: NÃO. 

C E R T I F I C O,  a pedido de pessoa interessada, 
que em relação á pessoa acima qualificada, foi realizada pesquisa no sistema 
S.I.G.O e não constam nos arquivos eletrônicos do referido sistema nada que 
desabone a conduta da pessoa acima mencionada, ou seja NADA CONSTA 
CRIMINAL. 

O referido é verdade e dou fé. 

BatayporálMS, 15 de abril de 2013. 

lor" 

ntonio L. e Souza 
Escrivão 4 d-Hoc 

MAT. 454516-1 

Projeto SIGO - Impresso em 15/04/2013 as 15:13:55 - 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL 

DELEGACIA DE POLICIA DE BATAYPORA - DP-BATAYPORA 
Endereço: ATALIBA RAMOS, 1724, CENTRO. 79760-000, FONE: (67)3443-1268. 

ÁLBUM DO CIDADÃO - CONFIDENCIAL 

— DADOS PESSOAIS 	  
Cidadão: RICARDO CRIVELLI SILVA- (36 anos) 

Sexo: Masculino 

Nascido em: 27/10/1976, Sao Bernardo do Campo / SP 

Nome da Mãe: ODETE CRIVELLI SILVA 

Nome do Pai: JOAO FERREIRA SILVA 

RG: 904522 / SSPMS 

Profissão: Ajudante de caminhao 

Digital Coletada: NÃO. 

C E R T I F I C O,  a pedido de pessoa interessada, 
que em relação á pessoa acima qualificada, foi realizada pesquisa no sistema 
S.I.G.O e não constam nos arquivos eletrônicos do referido sistema nada que 
desabone a conduta da pessoa acima mencionada, ou seja NADA CONSTA 
CRIMINAL. 

O referido é verdade e dou fé. 

Batayporã/MS, 15 de abril de 2013. 

ntoizio L. e • ouza 

Escrivâo Ad-Hoc 

MA T. 454516-1 

Projeto SIGO - Impresso em 15/04/2013 as 15:12:39 - 
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Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA CIDADE FM 
CNPJ: 01.986.839/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:31:16 do dia 09/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/10/2013. 
Código de controle cia certidão: A7FF.A58B.D68C.2F81 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita. fazenda. gov  .br/Apl i cacoes/ATSPO/Certidao/CND ConjuntaS egVi a/R... 2/5/2013 
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CM) negativada 	 Page 1 of 1 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTARIA NÚMERO .: 137201/2013 

Contribuinte .: ASSOCIACAO COM RADIO EDUCATICO CIDADE FM 

CNPJ 	.: 01.986.839/0001-03 
Endereço .: RUA JAIR ABRANCRES MELLA,0001350-CENTRO 

Município BATAYPORA-MS 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de créditos do 
Estado, constatou-se que até a presente data não constam dívidas fiscais decorrentes de 
créditos tributários constituidos, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, em 
nome do contribuinte acima identificado. Fica entretanto, ressalvado o direito de o Estado de 
Mato Grosso do Sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditos tributários anteriores e 
posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezembro 
de 1.997, emitida as 14:35:04 horas do dia 02/05/2013 (hora e data - MS). 

Válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda ( www.sefaz.ms.gov.br ) ou da Procuradoria-Geral do Estado 
( www.pge.ms.gov.br  ). 

e-mail: sereneobgfazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  

http://www1sefaz.ms.gov.br/end/msg0100.aspnE=000000000&CPF=00000000000&C... 2/5/2013 
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casaca 201a A 2016 

Governo transparente e participativo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ-MS 
"PAÇO MUNICIPAL J1NDRICH TRACHTA" 

CNPJ. 03.505.013/0001-00 

CERTIDÃO NEGATIVA — n.°-197/2013 

CERTIFICAMOS,  para os devidos fins, que providenciamos 

busca nos arquivos desta Prefeitura Municipal de Batayporã-MS, nos 

quais verificou-se que, até a presente data, NADA CONSTA,  no que diz 

respeito a débitos com Tributos Municipais, em nome de ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, inscrita no CNPJ/MF 

n°-01.986.839/0001-03, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, 

centro, neste Município. 

Fica, todavia, o direito de a Fazenda Municipal deste Município 

cobrar as dívidas que venham ser apuradas posteriormente. 

Batayporã-MS, 12 de abril de 2013. 
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Válida por 60 dias a contar d 
.08 

	
de exp dição. 

ElianaAgues das Santos Fr uoso 

Fiscal de Tributos 

NOTA: Qualquer rasura tornará o presente documento nwlo. 

Rua Luiz Antonio da Silva, 1249 — Cep: 79760-000 — Batayporã" — MS. - Fone: (67) 3443-1288 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 000192013-06021839 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA CIDADE FM 
CNPJ: 01.986.839/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade 
suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei( 	terceiros, inclusive às inscritas em Divida Ativa da União (DAU), não 
abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 
de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de entidade 
ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação 	de 	sua 	autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 

.//www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de Janeiro 
de 2010. 

Emitida em 16/04/2013. 
Válida até 13/10/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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VOLTAR 

CAI ‘A 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01986839/0001-03 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA CIDADE FM 

Nome Fantasia:RADIO COMUNITARIA CIDADE FM 

Endereço: 	RUA JAIR DE ABRANCHES MELLA 1350 O / CENTRO / 
BATAIPORA / MS / 79760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/04/2013 a 08/05/2013 

Certificação Número: 2013040916391391290697 

Informação obtida em 02/05/2013, às 15:31:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

littps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa... 2/5/2013 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DEDIIWOR 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, REALIZADA NO' Igsée1,7 DE 

%Chi,
DE 2013.  

,.t• 
1. DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA:  Aos dezessete dias do. mês abril de dois mil e treze, às 8h30, em 
segunda convocação, no Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, 
CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul. 2. CONVOCACÃO PRÉVIA:  A 
convocação da presente Assembleia Geral foi realizada através de edital, afixado na sede da Associação e comunicado 
pessoal aos membros da entidade. 3. OUORUM DE INSTALAÇÃO E DELIBERACÃO:  Compareceram a 
Assembleia Geral Extraordinária da Entidade, os associados e diretores os quais que assinaram a competente lista de 
presença. 4. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS:  Presidente: MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES 
DOS SANTOS; Secretário - MAURÍCIO RIBEIRO. 5. ORDEM DO DIA: Assembléia Geral Extraordinária:  Item 
I- Deliberar sobre o pedido de saída da diretoria por parte do secretário e tesoureiro e eleger e empossar novos diretores 
para conclusão do atual mandato que irá expirar em 11/03/2016; Item II - Outros Assuntos de Interesse da Associação. 
6. DELIBERAÇÕES:  Item , I - Por motivos pessoais dos Srs. MAURICIO RIBEIRO e ALEXANDRO DA 
CONCEIÇÃO que já havia colocado à disposição o seus cargos perante a diretoria, faz-se necessária à substituição dos 
respectivos cargos, secretário e tesoureiro. Sendo assim foi achada conforme e acatada pela diretoria e demais membros 
da entidade e na eminência da vacância dos cargos foi proposto que aqueles que tivessem interesse em assumi-lo se 
pronunciassem. O que ocorreu, e após a aceitação dos nomes estes foram eleitos e empossados, assumindo assim 
imediatamente os respectivos cargos até o termino do mandato atual da diretoria, que com os novos integrantes ficou 
assim constituída: DIRETORIA:  Presidente - Presidente: MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS 
SANTOS, brasileira, casada, administradora, Rua Jair Abranches Metia, 1350, Centro, CEP 79760-000, Município de 
Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, portadora da cédula de identidade, RG n.450.208 SSP/MS e do CPF 
n.390.971.101-49; Vido-Presidente: ACÁCIO GOMES LEMES, brasileiro, solteiro, de maior, radialista, residente e 
domiciliado à Rua Primavera, 20, Vila Cantidiano Duarte, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato 
Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.001340735 SSP/MS e do CPF n.956.355.481-72; Secretário: 
JOSÉ VIEIRA FERNANDES JUNIOR, brasileiro, solteiro, de maior, operador de áudio, residente e domiciliado à 
Rua Maranhão, 920, Centro, CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, portador da 
cédula de identidade, RG n.1979719 SSP/MS e do CPF n.052532541-70; e, Tesoureiro: RICARDO CRIVELLI 
SILVA, brasileiro, solteiro, de maior, comerciário residente e domiciliado à Rua Sinforiano Romero, 1.651, Centro, 
CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, portador da cédula de identidade, RG a 
904522 SSP/MS e do CPF n. 807.173.651-15. Item II - Não foram apresentados outros assuntos de interesse da 
Associação. 7. QUORUM DAS DELIBERACÕES:  Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade dos 
Associados presentes. 8. FRANQUEAMENTO DA PALAVRA:  Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. 
Eu, MAURÍCIO RIBEIRO, secretário da assembleia, lavrei esta ala, que após lida em voz alta irá assinada por mim e 
por todos osore,sentes. 

MA LEA DE OLIVEIRA : 1 DRIGUES 
DOS SANTOS 

Pres i ente da Assembleia 
o da Assembleia 
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DECLARAÇÃO 

Eu, JOÃO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, profissão taxista, casado, 

portador da Identidade n.° 9.709.567 SSP/SP e CPF n.°676.276.418-53, 

residente e domiciliado nesta cidade de Batayporã, Estado de Mato Grosso do 

Sul, com endereço para correspondência à Rua Sinforiano Romero, 1.651, 

Centro, CEP 79760-000. Declaro para devidos fins de comprovação de 

Residência que o Sr. RICARDO CRIVELLI SILVA, brasileiro, solteiro, de maior, 

comerciário residente e domiciliado à Rua Sinforiano Romero, 1.651, Centro, 

CEP 79760-000, Município de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, 

portador da cédula de identidade, RG n. 904522 SSP/MS e do CPF n. 

807.173.651-15, que o mesmo reside no endereço citado acima por ser meu 

FILHO. 

Batayporã /MS, 19 de Abril de 2013. 

JOÃO F RREIkA DA SILVA 
IDT 	9.709.567SSP/SP 
CPF n.° 676.276.418-53 

SERVIÇO NOTARIAL -  Marina do Amaral Trachta - Oficia! afflaikeiliseismbietiá911~/ten.For  (6 7) 3443-1246 

JOAD FEWEIRA DA SILVA.(164);xxxxxxxxxxxxxxx 
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Selo digital: REMIB-371. 	j 

Rec,R$5,00e14 
Pzra cor,-Mr 	 w.co 

Volume de Processo Digitalizado  (0409957)         SEI 53000.021323/2012-45 / pg. 132



ESGOTO 

cesawprAD 
Ref. Mw():04/2013 

9XICITAME 

o 

ocr1P0.5Ç oD4 GUINCONTA 

57,65 

TOTAL A PAGAR 

67,66 

VENCAPENT O 

19/04/2013 

APROVAVA 

AGENCIA N, A RTtJAL 

I TARWA DE ~GOTO 011"/ 
CA11350fiN 

TAXA CE I "j'-  ' 12I. I PREGO."' 
I 	  

,,,,,, CATAIBUIPAA11.1.U_ 

M4YA 

CATA LIS RR %. ANTERIOR 

IETARA N0 EROS 

I ° 

CON9INA3 FAlIALAGO 

O 

nÉrua 
o 

ÁGUA 	 LFOURA ATUAL 

COCUIYENTD 

72474969 

H STDRCO DE /O FATURP60 

 

  

E 

1 111 1 

Guia de Pacjam9nto(Agencia Virtual)  , se 
EMPRESA 

 

DE SANEANENTO DE NATO GROSSO DO SUL S.A.JR(ibri% 
CNP.J1IVF 03.982.93110001-20 - INSC. EST. 28.104248-9 

ImOV 

= . 

CUENTE1191~ 
50126757 JOAO FERRA DA SILVA 
SINFCRIANO ROVIEROR 01651 -CEP. 79760-003 
EiATAYPCRA 

	

COMETUAL 	 /LOSIRIAL 	 ~CO 	 CICLO 	 SE1ORROTA/50012170 

	

1 	I 	o 	1 	o 	1 	o 	I 	43 	I  000.004.0570 

	

~IOR 	 11P0 ENTREGA 	 KNAN 

A10N060010 	 Rota 
1  

SR_ CAIXA ! AUTORIZANDS O RECEE3INF_N1O DESTA CONTA ATÉ 19/0412013 

AUTENT1CPC,ÃO NECANECA NO VERSO> 

Gila de Pagarrento(Agencia \Aduai) 
BVPRESA DE SANEAIVENTO DE MATO GROSSO CO SUL S.A. 

Ctiknr 03~31~1-20 - ihISC EST. ?H .1041,12-9 

IfT 

rp 

IR 

11 11 111 111111 	11111E1 1111111H1 II RIM 	;:1  
SERVIÇO  NOTARIAL -  Mari )a do Ar tara Traci ta -  OficiaZ 

Tertif-tce 	premnt 
Rua Jose Antonio Morão. 1489 - Batarylioca - MS - Fineé  (67  3143-1 211  ,2 

	

e met,  repro it o—r- 	ç 
do documento apresentado. 	e endo é Ver( a e e ou fé. 

[COGLMEt410 	

72474969 
VENaVEISTO 

19/0412013 
TOTAL A PAGAR 

67,66 

82640000000-4 57650-  110201-5 30419724749-3 59501267579-8 

13ataywrã-PE-19/01/2013. 

Em.3nrini 	 3.-fa0 
belo digital': EVI 	 :5! 

NAt,R$ 2,18fFIRECE R$ 0,254$ 273 
4.~WouMSWWW.MO.w.... 

Volume de Processo Digitalizado  (0409957)         SEI 53000.021323/2012-45 / pg. 133



if \-15,01,v1Ájoi  
ARIA LEAL DE OLMEIRA 

RODRIGUES DOS ANTOS 
CPF 390.971.101-49 

Presidente 

C/W1 g) 

r  
JOSÉ VIEIRA FERNANDES J MOR 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA 

CIDADE FM, com sede à Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro, CEP 79760-000, na cidade de 

Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.986.839/0001-03. 

DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE NOS COMPROMETEMOS AO FIEL 

CUMPRIMENTO DA LEI N° 9.612/98 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998, DO 

REGULAMENTO E DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.  

Batayporã /MS, 17 de abril de 2013. 

fel we iv  
ACACIO GO ES LEMES 

CPF 956.3 5.481-72 
Vice-Presidente 

CPF 052532541-70 
Secretário 

RICARDO CRIVEM SILVA 
CPF 807.173.651-15 

Tesoureiro 

Endereço para correspondência 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Cenho 
BalayporiltAIS— CEP7 9760-001) 

1 

Volume de Processo Digitalizado  (0409957)         SEI 53000.021323/2012-45 / pg. 134



08b Co,. 
•et 

IA%16/ 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, com sede à Rua Levino 
Lopes da Silva, 1717, Centro, CEP 79760-000, na cidade de Batayporã, Estado do Mato Grosso do Sul, 
devidamente inscrita no CNPJ 01.986.839/0001-03. Declaro para os devidos fins que: 

• Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

• A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

• A entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

Batayporã /MS, 17 de abril de 2013. 

MAld

ll  
Wti:CL Qt  4 
LEAL DE OLIVEIRA : 1 DRIGUES DOS SANTOS 

CPF 390.971.101-49 
Presidente 

Endereço para correspondência. 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM 
Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro 
BatayporMIS—CEP7 9760-000 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 11/03/2015, às
15:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0409963 e o código CRC 76820925.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MS Distrito:
Município: Batayporã Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA CIDADE FM CNPJ: 01.986.839/0001-03

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA GOIAS Número: S/N

Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01986839000103 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA CIDADE FM

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/06/2002 Data Limite Instalação: 12/02/2020

Número do Processo: 537000011851998 Fistel: 50011648341

Caixa: Sequência:

Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

303 PortariaPortaria  MCMC  05/07/2000 14/07/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

21931 ATOATO  SCMSCM  09/01/2002 18/01/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

132 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  19/06/2002 20/06/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

52562 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 16: 05/09/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

01/12/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO EDUCATIVA CIDADE FM - CNPJ/CPF
(01.986.839/0001-03)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: BATAYPORÃ/MS Canal: 285

Indicativo: ZYC960

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  04:0004:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

01/12/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.067549/2015-91

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE
FM (RÁDIO COMUNITÁRIA CIDADE FM), entidade executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Batayporã, Estado de (o) Mato Grosso
do Sul.

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/12/2015,
às 16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0857082 e o código CRC B6B6C48B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18163/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.021323/2012-45

Assunto: Renovação de outorga.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Rádio
Educativa Cidade FM, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Batayporã/MS, por meio da Portaria nº 303,
publicada no DOU de 14/07/2000, e Decreto Legislativo nº 132, publicado no DOU de
20/06/2002.

 

 

ANÁLISE

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 20/06/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 02/05/2012, página 02,
evento SEI (0409957), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011.

 

    

            

REQUERENTE

            

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM
           

            

                       

            

QUADRO DIRETIVO

            

 

MARIA LEAL DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS -
Presidente

ACÁCIO GOMES LEMES - Vice Presidente

JOSÉ VIEIRA FERNANDES JUNIOR - Secretário

RICARDO CRIVELLI SILVA - Tesoureiro          

                                                             

 

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE
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1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas
07 a 13 do
evento SEI
(0409957).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas
14 a 17 do
evento SEI
(0409957).

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas
20, 23, 87, 88 e
96 do evento
SEI (0409957).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página
04 do evento
SEI (0409957). 
   

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página
05 do evento
SEI
(0409957).     

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página
06  do evento
SEI (0409957). 
   

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas
33  do evento
SEI (0409957).

            

 

 

4.                                          Não existe apontamento quanto a processos de
apuração de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da
Coordenação de Análise de Denúncias, evento SEI (0857082) processo anexado
53900.067549/2015-91.

 

CONCLUSÃO

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda,
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que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica
nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

                                                 À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 10/12/2015, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 07:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:51,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0661769 e o código CRC 396AEFDA.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.021323/2012-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 20/06/2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM,  para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Batayporã/MS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.021323/2012-45 e nº 53700.001185/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/06/2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batayporã/MS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.021323/2012-45

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0662500), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0409957).  

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 04 do evento SEI (0409957).  
  

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 05 do evento SEI (0409957).  
  

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 06  do evento SEI (0409957).  
  

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  Ok, páginas 07 a 13 do evento SEI
(0409957).

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  Ok, páginas 14 a 17 do evento SEI
(0409957).

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  Ok, páginas 20, 23, 87, 88 e 96 do evento
SEI (0409957).

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 33  do evento SEI (0409957).
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok, evento SEI (0857082) processo
anexado 53900.067549/2015-91.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0662508 e o código CRC 7C256848.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 149/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.021323/2012-45 e nº 53700.001185/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/06/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Batayporã/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913570 e o código CRC 47DCE33B.
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EM Nº 90/2016/SEI-MC

 

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.021323/2012-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 20/06/2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM,  para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Batayporã/MS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913571 e o código CRC 9C51976B.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 141, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059219/2013-12
e nº 53710.000807/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
19/03/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RIONOVENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 142, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051651/2013-57
e nº 53770.002215/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIO FM CRISTO REDENTOR ÁUDIO E VÍDEO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Itaperuna / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 143, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007049/2013-82
e nº 53665.000041/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PORTO
REAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porto Nacional/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 144, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046267/2013-32
e nº 53103.000218/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE GLÓRIA DO GOI-
TÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Glória do Goitá/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 145, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.028888/2013-34
e nº 53790.000801/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à RADIO GRUPO CONESUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Santana do Livramento/RS .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 146, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014914/2013-47
e nº 53660.000718/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA MENSAGEM FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Rio Novo do Sul / ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 147, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021263/2013-41
e nº 53710.001298/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO TAPIRENSE
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ATAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Tapira/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 148, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058124/2011-10
e nº 53710.000874/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
26/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
VIMENTOS POPULARES DE DIAMANTINA - AMPODI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Diamantina / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 149, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.021323/2012-45
e nº 53700.001185/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/06/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Batayporã/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 150, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050945/2013-61
e nº 53760.000691/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA BOM CONSELHO, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de São João da Fronteira/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 151, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047886/2011-82
e nº 53710.001424/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
09/11/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDA-
DANIA - APC, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guaxupé/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 152, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070516/2013-19
e nº 53103.000180/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE CABACEIRAS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Cabaceiras/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 153, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015608/2013-28
e nº 53780.000192/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO OBRA ASSIS-
TENCIAL PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL DA COMUNIDADE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de São Vicente/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.021323/2012-45

Entidade: Associação Comunitária Radio Educativa Cidade Fm (radio Comunitária
Cidade Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 149, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Batayporã/MS, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.021323/2012-45, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0977310 e o código CRC 5492B7D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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28/03/2016 	 ::SEI/MC - 0977310- Despacho Interno :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.021323/2012-45 

Entidade: Associação Comunitária Radio Educativa Cidade Fm (radio Comunitária Cidade Fm) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 149, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Batayporã/MS, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.021323/2012-45, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

eh 	Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

eirón 	MC 89/2014. 

t A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
• informando o código verificador 0977310 e o código CRC 5492B7D6. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17262/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da Associação Comunitária Radio Educativa Cidade Fm
Rua Levino Lopes da Silva, 1717, Centro
​79760-000 / Batayporã - MG
​CNPJ n° 01.986.839/0001-03
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.021323/2012-45.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária Radio Educativa
Cidade Fm, sediada em Batayporã - MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 20 de junho de 2012, conforme Portaria nº 149, de 01/02/2016,
publicada no DOU de 15/02/2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134217 e o código CRC 25F7C5E3.

Ofício nº 17262/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.021323/2012-45
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.021323/2012-45
 
Referência:  MEDIDA PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016.        
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 
Destinatário:  SCE        

 

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, restitua-se o presente processo à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para atualização da pertinente
Exposição de Motivos.  

 

Brasília, 19 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/05/2016, às
15:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1144283 e o código CRC 01FDAA17.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.021323/2012-45

Entidade: Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1186336 e o código CRC 74C056E2.

Minuta

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.021323/2012-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 20/06/2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM,  para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Batayporã/MS.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.021323/2012-45

Entidade: Associação Comunitária Radio Educativa Cidade Fm (Radio
Comunitária Cidade Fm)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1187790 e o código CRC 9C551A2A.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.021323/2012-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20/06/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Rádio Educativa Cidade FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Batayporã/MS.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.021323/2012-45
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
18163/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243661 e o código CRC 933E96F4.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.021323/2012-45, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 20/06/2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Batayporã/MS.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.021323/2012-45

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732215 e o código CRC 2CDFE079.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021323/2012-45 SEI nº 1732215
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.021323/2012-45

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732218 e o código CRC F09A7BB6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021323/2012-45 SEI nº 1732218
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.021323/2012-45

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO EDUCATIVA CIDADE FM

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 18163/2015/SEI-MC ( 0661769) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0662500), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732219 e o código CRC 7ACE5F90.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.021323/2012-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de Junho de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM,  para executar, sem
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direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Batayporã /MS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.021323/2012-45 SEI nº 1732219
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.021323/2012-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de Junho de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM,  para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Batayporã
/MS.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1765842 e o código CRC FA84D23D.

Referência: Processo nº 53000.021323/2012-45 SEI nº 1765842
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883773 e o código CRC D09E2ACD.

Referência: Processo nº 53000.021323/2012-45 SEI nº 1883773
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EM nº 00622/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.021323/2012-45, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 20 de Junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade 
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
de Batayporã /MS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.021323/2012-45
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2202053 e o código CRC C33DEFDB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.021323/2012-45 SEI nº 2202053
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326519)         SEI 53000.021323/2012-45 / pg. 188



12

53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.021323/2012-45.

Entidade: Associação Comunitária Radio Educativa Cidade FM​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4335401 e o código CRC AE14A25D.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.021323/2012-45,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Rádio Educativa
Cidade FM, inscrita no CNPJ nº 01.986.839/0001-03, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 20 de junho de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Batayporã, estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 18163/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 149/2016 de 01
de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de
2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.021323/2012-45 SEI nº 4335401
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EM nº 00700/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.021323/2012-45, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Rádio Educativa Cidade FM, inscrita no CNPJ nº 01.986.839/0001-03, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 20 de junho de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Batayporã, estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18163/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 149/2016 de 01 de fevereiro de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36014/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.021323/2012-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684473 e o código CRC BED22E48.

Referência: Processo nº 53000.021323/2012-45 SEI nº 4684473
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